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MENSAGEM 

 

A assistência social em vigor no Brasil, parte do princípio constitucional 
previsto no artigo 194 da Constituição Federal, que prevê o sistema de seguridade 
social o qual “compreende um conjunto de ações de iniciativas dos poderes públicos 
e da sociedade destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social”. 

 

 Respaldado, ainda, no princípio constitucional, a assistência social encontra 
nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 diretrizes para o seu 
funcionamento, colocando para si a responsabilidade de um novo tempo, o tempo 
do direito e a perspectiva de ruptura com a prática do favor e do clientelismo, 
sendo que estas se constituem em marcas profundas na trajetória da assistência 
social no país. 

 

 A política de assistência social no país, foi regulamentada pela Lei Federal Nº 
8.742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, impondo-se como dever do 
Estado e direito do cidadão, e se constituindo num conjunto de serviços, 
programas, projetos e benefícios, sendo estes de caráter permanente ou eventual e 
que tem como responsabilidade garantir proteção social ao conjunto da população. 

 

 No que concerne à execução, a política pública de assistência social deve ser 
ofertada, prioritariamente pelo Estado, ou de forma complementar, pelas 
organizações da sociedade civil, que devem adotar em seu funcionamento as 
normas estatais de regulação da política de assistência social. 

 

 Nesse contexto, a grande novidade da Política Nacional de Assistência 
Social- PNAS é a previsão de construção e implantação de um novo modelo de 
gestão da política que é o Sistema Único de Assistência Social –SUAS, cujo modelo 
de gestão é descentralizado e participativo e constitui-se na regulação e 
organização da rede de serviços sócio-assistenciais, em todo o território nacional. 

 

 Efetivar a rede de proteção social na perspectiva da universalização da 
cidadania e defesa de direitos, é missão principal na constituição do Sistema Único 
de Assistência Social. 

 Sua concepção visa, não só garantir direitos, mas também de concretizá-los, 
assegurando a proteção social à população que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, risco e exclusão.  



 

 Consolidar o SUAS, exige, portanto, a conjugação de vontade política e do 
saber fazer politicamente. Nesta perspectiva são muitos os atores e sujeitos 
envolvidos nesta tarefa, que vai do usuário, passando pelos operadores da política 
de assistência social, pela sociedade civil, enquanto rede complementar e sujeito no 
processo de controle social, como os Conselhos de Assistência Social, chegando até 
aos gestores públicos, chefes do Poder Executivo e outras instâncias como o Poder 
Legislativo, Ministério Público e Poder Judiciário. 

 

 Nesse sentido, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, através do 
Centro de Apoio Operacional de Defesa Comunitária-CACO, apresenta o Guia 
Prático de Atuação da Política de Assistência Social & Legislação 
Congênere, esperando que este, seja um instrumento que contribua de forma 
prática e produtiva com a consolidação da Política de Assistência Social no Estado 
do Espírito Santo. 

 

Sandra Maria Ferreira de Souza 
Promotora de Justiça – Dirigente do Centro de Apoio Operacional de 
Defesa Comunitária – CACO. 
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Apresentação 

 

O Brasil tem avançado muito em sua política de assistência social. Esta é a base para a 
construção da cidadania, tão necessária e tão almejada, para que possamos, entre 
todos os brasileiros, dirimir diferenças e equalizar, em um patamar digno, as condições 
de vida daqueles menos favorecidos. No entanto, ainda são grandes os desafios 
impostos, no que se refere ao combate às desigualdades sociais e econômicas. 

O Ministério Público Brasileiro, desde a Constituição de 1988, que representou a 
afirmação dos direitos sociais no país, teve ampliado o seu espectro de atuação, 
principalmente no que diz respeito a sua participação no âmbito social. Dessa forma, 
tem atuado diurnamente para que se façam cumprir as leis que embasam a verdadeira 
cidadania em todos os níveis, federal, estadual e municipal. 

No Espírito Santo, alinhado a uma política de Estado, o Ministério Público tem 
trabalhado incansavelmente e realizado um papel de extrema e primordial relevância 
para que todo e qualquer cidadão faça valer os seus direitos e, em contrapartida, 
esteja comprometido com seus deveres, inclusive o dever de cobrar os seus direitos. 
Fundamentalmente o Ministério Público é o órgão criado para isso: garantir a 
cidadania e o respeito pelos direitos individuais e coletivos. É a mola propulsora para a 
construção da cidadania, transformando-a em realidade. 

Com o objetivo de difundir e ampliar a discussão em torno desse tema, para que cada 
vez mais pessoas possam se beneficiar das leis, normas e diretrizes voltadas para este 
atendimento, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo coloca à disposição da 
sociedade este “Guia Prático de Atuação da Política de Assistência Social e Legislação 
Gongênere”. 

O que se propõe é a ampliação do conhecimento, o alargamento de horizontes para 
que, não apenas os agentes do campo jurídico e os membros deste Parquet, mas todos 
os interessados possam ter embasamento sólido, disciplinado para, inclusive, 
proporcionar a implantação de políticas e programas que tenham um destino eficaz e 
eficiente.  

Esse enfrentamento às disparidades sociais tem e deve ser feito com todas as armas 
disponíveis. Nada mais premente que a própria legislação, que incentiva e apóia a 
garantia de acesso aos direitos sociais que fundamentam uma política assistencial para 
a melhoria da qualidade de vida das famílias, assegurando, sobremaneira, o respeito 
aos direitos do cidadão. 



É nossa intenção, por meio deste trabalho elaborado de forma prática e eficiente pelo 
Centro de Apoio Operacional de Defesa Comunitária, levar esta base para atuação em 
políticas de assistência social ao maior número de pessoas possível, qualificando a 
quem quer que seja para atuar no acompanhamento das ações efetuadas e na toma 
de decisões voltadas para o processo de gestão. 

No dizer de Madre Teresa de Calcutá, o que fazemos é uma gota d’água no meio de 
um oceano, mas, sem ela, o oceano será menor. 

Um trabalho permeado de praticidade e, no entanto, completo. Todos os elementos 
reunidos em um só guia que, naturalmente, levará à construção de políticas de 
assistência social e que tem, como fim último, a construção da cidadania. 

 

Fernando Zardini Antonio 
Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
Artigos 1º a 11, 203 a 204 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 



V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 

<P  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 



VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 



XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social 
e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 



lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores 
e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 



XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 



LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória; 

 LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento). 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder; 

 LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público; 



 LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros 
ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 

 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 



§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)   (Atos aprovados na forma deste 
parágrafo) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 



VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família para os seus dependentes; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 
cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal; 

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 



XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 
anos de idade em creches e pré-escolas; 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato;  
        b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 
os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz;  



XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 
integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e 
a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que 
será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 
a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 



§ 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º - Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 
um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
Seção IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social; 



II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 
de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

LEI ORGÂNICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

LEI Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá 
outras providências 



CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

           Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de 
um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas. 

        Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
        I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
        II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
        III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
        IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária; 
        V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
        Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais. 

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 



II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 
conjunto das provisões socioassistenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se 
de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta 
Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de 
que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 

SEÇÃO I 



Dos Princípios 

        Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

        I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 

        II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

        III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 
e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

        IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

        V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

SEÇÃO II 

Das Diretrizes 

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

        I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

        II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

        III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 
social em cada esfera de governo. 

CAPÍTULO III 

Da Organização e da Gestão 

       Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema 
descentralizado e participativo, constituído pelas entidades e organizações de 
assistência social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e recursos, e por 
um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos 
na área. 
        Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência 
Social é o Ministério do Bem-Estar Social. 



Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 
forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica 
entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social, na forma do art. 6o-C; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, 
à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o 
território.(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios 
da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 



II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem 
por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de 
famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e 
vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as 
especificidades de cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social 
integra a rede socioassistencial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os 
seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 
9o; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 
19. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas 
celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a 
execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 
projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência 
social. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6o-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente 
no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem 
fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 



§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas 
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos 
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram 
em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que 
demandam intervenções especializadas da proteção social especial. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 
Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam 
e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6o-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os 
serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes 
específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, 
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

Art. 6o-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das 
ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos 
profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e 
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o 
número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento 
e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do 
CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de 
assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei. 

        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os 
princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de 
Assistência Social. 

        Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social 
depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou 
no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 



        § 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento 
das entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais 
de um Estado ou Distrito Federal. 

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na 
forma prevista em lei ou regulamento. 

        § 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 
encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de fins 
filantrópicos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 
        § 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 
encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de 
assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   (Revogado pela Medida Provisória 
nº 446, de 2008)   Rejeitada 
        § 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 
encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de 
assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 
2009) 

        § 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus 
direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

        Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar 
convênios com entidades e organizações de assistência social, em conformidade com 
os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. 

        Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social 
realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
federal e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

        Art. 12. Compete à União: 

        I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação 
continuada definidos no art. 203 da Constituição     Federal; 

        II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito nacional; 



II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 
gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 
nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às 
ações assistenciais de caráter de emergência. 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, 
a: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação 
do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e 
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
bem como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal 
e do Distrito Federal do Suas; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a 
título de apoio financeiro à gestão do Suas. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 
forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a 
serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto 
no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de 
procedimento integrado àquele índice. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto 
com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a 
utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de 
qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 



        Art. 13. Compete aos Estados: 

        I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 
do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
        II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local; 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante 
critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 
gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 
regional ou local; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência; 

        IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social; 

        V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do 
respectivo Estado. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

        Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 

        I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios 
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal; 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de 
Assistência Social do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 



        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em 
seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 15. Compete aos Municípios: 

        I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade 
e funeral, mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência 
Social; 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em 
seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 
sociedade civil, são: 

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

        I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 



Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão 
gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu 
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo 
ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão 
superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

        § 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

        I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos 
Estados e 1 (um) dos Municípios; 

        II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários 
ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e 
dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério 
Público Federal. 

        § 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus 
integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
única recondução por igual período. 

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

        § 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser 
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
mediante lei específica. 

§ 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência 
para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a 
proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, 
estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser 
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
mediante lei específica. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

        I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 



        II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 
privada no campo da assistência social; 

        III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às 
entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social;  
        IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, 
na forma do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;  
        III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para 
concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às 
instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social 
que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 
        IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   
        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 
organizações de assistência social junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada 
        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada 

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para 
concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às 
instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social 
que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 
organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência 
social; 

        VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por 
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que 
terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; 

        VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, 
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência 



Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor 
diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 
26.4.1991) 

        VII - (Vetado.) 

        VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 
encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social; 

        IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e 
Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua 
regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade 
infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de 
recursos para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das 
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

        X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; 

        XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS); 

        XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social; 

        XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

        XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as 
contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres 
emitidos. 

        Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, 
vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou 
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso 
ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data 
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)    (Revogado pela 
Medida Provisória nº 446, de 2008) 
       Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, 
vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou 
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso 
ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data 
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)    (Revogado pela Lei 
nº 12.101, de 2009) 



        Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social: 

        I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 

        II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de 
Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de 
elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, 
programas e projetos; 

        III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada 
definidos nesta lei; 

        IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em 
conjunto com as demais da Seguridade Social; 

        V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 

        VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma 
prevista nesta lei; 

        VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos; 

        VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades e organizações de assistência social; 

        IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos 
humanos no campo da assistência social; 

        X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades 
e formulação de proposições para a área; 

        XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e 
organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal; 

        XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência 
social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas 
setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades 
básicas; 

        XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS); 



        XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os 
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS). 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

       Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família. 
        § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 
mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição 
de seus integrantes. 
        § 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 
pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam 
sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 
        § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 
aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
        § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo. 
        § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo o da assistência médica. 
        § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 
deficiência ao benefício. 
        § 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por 
serviço que conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do 
beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que 
contar com tal estrutura. 
        § 6o  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 
realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)    (Vide Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 
provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 



§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, 
o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 
deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 
de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por 
médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

        § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 



        § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 
previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)         

§ 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei 
nº 12.470, de 2011) 

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste 
artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela 
Lei nº 12.470, de 2011) 

        Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) 

        § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

        § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 
concessão ou utilização. 

§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, 
não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede 
nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4º  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os 
requisitos definidos em regulamento.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 
concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual.     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 
2011) 

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 
caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício 
previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício 
suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da 



deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão 
previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão 
do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

SEÇÃO II 

Dos Benefícios Eventuais 

       Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de 
auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 
1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
        § 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 
regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS). 
        § 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender 
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade 
para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a 
nutriz e nos casos de calamidade pública. 
        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas 
representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida 
das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de 
benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo 
para cada criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar 
estabelecida no caput. 

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 
(três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de 
maio de 2002. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 



SEÇÃO III 

Dos Serviços 

       Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem 
à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei. 
        Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à 
adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no 
art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
        Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados 
programas de amparo: (Redação dada pela Lei nº 11.258, de 2005) 
        I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 
cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005) 
        II – às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 11.258, de 
2005) 

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas 
que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as 
necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos 
nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 
amparo, entre outros: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 
cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

SEÇÃO IV 

Dos Programas de Assistência Social 

       Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

        § 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta 
lei, com prioridade para a inserção profissional e social. 



        § 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de 
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 desta lei. 

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços 
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com 
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o 
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, 
garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 
Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, 
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou 
violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas 
públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), 
de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no 
âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e 
oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em 
situação de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada 
pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo 
contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser 
identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho 
infantil. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 



SEÇÃO V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

        Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade 
de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

        Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em 
mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em 
sistema de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da 
sociedade civil. 

CAPÍTULO V 

Do Financiamento da Assistência Social 

       Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto 
nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 
de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

        Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos 
estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da 
Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

        § 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social gerir o Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS) sob a orientação e controle do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS). 

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da 
Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de 
Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS). 

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos 
fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta 
política. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 



        Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da 
alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

        Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social 
serão automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à 
medida que se forem realizando as receitas. 

        Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 
financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão 
ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, 
órgão responsável pela sua execução e manutenção.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

        Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 
Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

        I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
sociedade civil; 

        II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social; 

        III - Plano de Assistência Social. 

        Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos 
recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos 
de Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 
eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência 
social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de 
assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) 
esferas de governo. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o 
art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a 
seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 



Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada 
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que 
comprove a execução das ações na forma de regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise 
e acompanhamento de sua boa e regular utilização. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

       Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei. 

        Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
publicação desta lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e 
encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de 
assistência social do Ministério do Bem-Estar Social. 

        § 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de 
benefícios, serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera 
municipal. 

        § 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de 
elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das 
organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de 
assistência social. 

        Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, 
fica extinto o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em 
conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho 
de 1943. 

        § 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que 
passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a 
assegurar não haja solução de continuidade. 

        § 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, 
mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e 
certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência 
social, observado o disposto no art. 3º desta lei. 



        Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência 
social, por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por 
prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei. 

        Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de 
prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o 
concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em 
regulamento. 

        Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de 
comprovação do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os 
procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de 
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos. 

        Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes 
públicos terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), sem prejuízo de ações cíveis e penais. 

Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes 
públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade 
civil e penal. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da 
publicação desta lei, gradualmente e no máximo em até: 
        I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência; 
        II - 18 (dezoito) meses, para os idosos. 

        Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, 
pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua 
concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de 
que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)        (Vide Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) 

        Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto 
no caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na 
atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 
(sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e 
oito) meses do início da concessão. 



        Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete 
anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)   (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a 
disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao 
Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º 
do art. 20 e caput do art. 22. 

        Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, 
extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral 
existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

        Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para 
a assistência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população 
não sofra solução de continuidade. 

        § 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência 
social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra 
solução de continuidade. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 

        § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a 
renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, 
alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
20.11.1998 

        Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO  

 
Jutahy Magalhães Júnior  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

LEI DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

LEI Nº 12.435 de 6 de julho de 2011 

Altera a Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e 

dá outras providências 



LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Os arts. 2o, 3o, 6o, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  A assistência social tem por objetivos: 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais.” (NR) 

“Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins 
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento 
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de direitos. 

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios 
de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 



deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os 
incisos I e II do art. 18. 

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. 

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de 
que tratam os incisos I e II do art. 18.” (NR) 

“Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), com os seguintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre 
os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, na forma do art. 6o-C; 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, 
manutenção e expansão das ações de assistência social; 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. 

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o 
território. 

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por 
esta Lei. 



§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.” (NR) 

“Art. 12.  ....................................................................... 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os 
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; 

............................................................................................. 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar 
Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.” (NR) 

“Art. 13.  .......................................................................... 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do 
pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os 
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; 

............................................................................................. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar 
os Municípios para seu desenvolvimento.” (NR) 

“Art. 14.  .......................................................................... 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência 
Social do Distrito Federal; 

............................................................................................. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local; 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito.” (NR) 

“Art. 15.  ......................................................................... 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; 

............................................................................................. 



VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local; 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito.” (NR) 

“Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, são: 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor 
de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu 
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo 
ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.” (NR) 

“Art. 17.  ....................................................................... 

§ 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para 
acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta 
orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, 
distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 
específica.” (NR) 

“Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 
provida por sua família. 

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência 
para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa 
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. 



§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da 
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o 
direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 21.  ........................................................................ 

§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, 
não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 
deficiência. 

§ 4o  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede 
nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento.” (NR) 

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. 

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 
(três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade. 

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de 
maio de 2002.” (NR) 

“Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 



§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.  

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 
amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento 
ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua.” (NR) 

“Art. 24.  ........................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido 
no art. 20 desta Lei.” (NR) 

“Art. 28.  .......................................................................... 

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política 
de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência 
Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

............................................................................................. 

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos 
fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta 
política.” (NR) 

“Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes 
públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade 
civil e penal.” (NR) 

Art. 2o  A Lei no 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; 



II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa 
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da 
assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social 
e seus agravos no território.” 

“Art. 6º-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as 
especificidades de cada ação. 

§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial. 

§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os seguintes 
requisitos: 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o; 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o; 

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19. 

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão 
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, 
garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e 
ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência 
social.” 

“Art. 6º-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no 
Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem 
fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei. 

§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com 
maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços 
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 



§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram 
em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que 
demandam intervenções especializadas da proteção social especial. 

§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, 
que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.” 

“Art. 6º-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços 
neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para 
recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.” 

“Art. 6º-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações 
continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos 
profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e 
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. 

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o número 
de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as 
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.” 

“Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, 
a: 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do 
gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e 
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
bem como na articulação intersetorial; 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do 
Distrito Federal do Suas; e 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título 
de apoio financeiro à gestão do Suas. 

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 
forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a 
serem transferidos a título de apoio financeiro. 

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto 



no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de 
procedimento integrado àquele índice. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto 
com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a 
utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de 
qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal.” 

“Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços 
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com 
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o 
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, 
garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.” 

“Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 
Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, 
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou 
violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas 
públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.” 

“Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de 
caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no 
âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e 
oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em 
situação de trabalho. 

§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos 
entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir 
para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em 
situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e 
ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil.” 

“Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 
eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência 
social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de 



assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) 
esferas de governo. 

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o 
art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a 
seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000.” 

“Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.” 

“Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada 
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que 
comprove a execução das ações na forma de regulamento. 

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise 
e acompanhamento de sua boa e regular utilização.” 

Art. 3o  Revoga-se o art. 38 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  6  de julho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Miriam Belchior 
Tereza Campello 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

LEI DE CERTIFICAÇÃO DAS 
ENTIDADES BENEFICENTES 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

LEI Nº 12.101 de 31 de novembro de 2009 

Dispõe sobre a Certificação das Entidades Beneficentes de 
Assistência Social e dá outras providências 

 



CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 
de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de 
assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 2o  As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a 
seus associados ou a categoria profissional. 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 3o  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 
demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período 
mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto 
nas Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, 
e cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e 

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 
destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas. 

Parágrafo único.  O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata 
este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de 
convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS ou com o 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em caso de necessidade local atestada pelo 
gestor do respectivo sistema. 

Seção I 

Da Saúde 

Art. 4o  Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de 
saúde deverá, nos termos do regulamento: 

I - comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou 
instrumento congênere celebrado com o gestor local do SUS; 



II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento); 

III - comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com 
base no somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais 
prestados. 

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a 
prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos 
atendimentos ambulatoriais realizados.      (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 1o  O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde 
da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica 
própria que seja por ela mantida. 

§ 2o  Para fins do disposto no § 1o, no conjunto de estabelecimentos de saúde da 
pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de 
gestão, na forma do regulamento. 

Art. 5o  A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao 
Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida: 

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 
pacientes não usuários do SUS; 

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 
pacientes usuários do SUS; e 

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES. 

Parágrafo único.  A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo 
determinado pelo Ministério da Saúde.     (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

Art. 6o  A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 
ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4o. 

Art. 6o  A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 
ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4o, comprovando, 
anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por 
cento).      (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 

Art. 7o  Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede 
pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, 
para a contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades 
beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos. 



Art. 8o  Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se refere 
o inciso II do art. 4o, em razão da falta de demanda, declarada pelo gestor local do SUS, 
ou não havendo contratação dos serviços de saúde da entidade, deverá ela comprovar 
a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde da 
seguinte forma: 

Art. 8o  Não havendo interesse de contratação pelo Gestor local do SUS dos 
serviços de saúde ofertados pela entidade no percentual mínimo a que se refere o 
inciso II do art. 4o, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da sua 
receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma:      (Redação dada pela Lei 
nº 12.453, de 2011)  

I - 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a 30% 
(trinta por cento); 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou 
superior a 30 (trinta) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou 

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) ou se completar o quantitativo das internações 
hospitalares e atendimentos ambulatoriais, com atendimentos gratuitos devidamente 
informados de acordo com o disposto no art. 5o, não financiados pelo SUS ou por 
qualquer outra fonte. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

§ 2o  A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de 
serviços  de saúde.    (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011)  

Art. 9o  (VETADO) 

Art. 10.  Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a 
eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela 
entidade ou pelo mercado. 

Art. 11.  A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, 
para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4o, realizar projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio 
do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação: 

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 

II - capacitação de recursos humanos; 

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 



§ 1o  O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o 
reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas 
neste artigo. 

§ 2o  O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não 
poderá ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída. 

§ 3o  O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as 
instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado. 

§ 4o  As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste 
artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a 
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante 
pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições: 

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 
usufruído com a isenção das contribuições sociais; 

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de 
trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não 
poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido; 

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a 
qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e 

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida 
pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos. 

§ 5o  A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio 
previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes 
prestadas ao SUS. 

§ 6o  O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio 
ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto 
de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e 
fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária. 

Seção II 

Da Educação 

Art. 12.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação 
que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável. 

Art. 13.  Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade 
de educação deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § 1o, pelo menos 
20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei no 
9.870, de 23 de novembro de 1999. 



§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá: 

I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação - PNE, na forma do art. 214 da Constituição Federal; 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação 
conduzidos pelo Ministério da Educação; e 

III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções: 

a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da 
educação básica; 

b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance 
do número mínimo exigido. 

§ 2o  As proporções previstas no inciso III do § 1o poderão ser cumpridas 
considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial. 

§ 3o  Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no 
inciso III do § 1o, a entidade poderá contabilizar o montante destinado a ações 
assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em unidades específicas, 
programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material 
didático, além de outros, definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte e 
cinco por cento) da gratuidade prevista no caput. 

§ 4o  Para alcançar a condição prevista no § 3o, a entidade poderá observar a 
escala de adequação sucessiva, em conformidade com o exercício financeiro de 
vigência desta Lei: 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano; 

II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano. 

§ 5o  Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

§ 6o  Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta da 
educação, também atue na educação superior, aplica-se o disposto no art. 10 da Lei no 
11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

Art. 14.  Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades 
ou anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de 
matrícula e de custeio de material didático. 



§ 1o  A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 
per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo. 

§ 2o  A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 
per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos. 

Art. 15.  Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado 
será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros 
critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 1o  Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus 
pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas. 

§ 2o  Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil 
socioeconômico do candidato. 

§ 3o  As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de 
constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou 
de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e 
penais cabíveis. 

Art. 16.  É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos 
bolsistas e pagantes. 

Art. 17.  No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não 
tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no caput do art. 13 
poderão compensar o percentual devido no exercício imediatamente subsequente 
com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que 
tenham aplicado pelo menos 17% (dezessete por cento) em gratuidade, na forma do 
art. 13, em cada exercício financeiro a ser considerado. 

Seção III 

Da Assistência Social 

Art. 18.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 
social que presta serviços ou realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada 
e planejada, para os usuários e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, 
observada a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o  As entidades de assistência social a que se refere o caput são aquelas que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 



§ 2o  As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação 
de pessoa com deficiência e de promoção da sua integração à vida comunitária e 
aquelas abrangidas pelo disposto no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 
2003, poderão ser certificadas, desde que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de sua capacidade de atendimento ao sistema de assistência 
social. 

§ 3o  A capacidade de atendimento de que trata o § 2o será definida anualmente 
pela entidade, aprovada pelo órgão gestor de assistência social municipal ou distrital e 
comunicada ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 4o  As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 
celebração de convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a 
execução de programas, projetos e ações de assistência social. 

Art. 19.  Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 
assistência social: 

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 
9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social 
de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o  Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou 
Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades 
no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito 
Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do 
comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas 
principais atividades. 

§ 2o  Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as 
entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos 
Estaduais. 

Art. 20.  A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede 
socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da 
certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento. 

Seção IV 

Da Concessão e do Cancelamento 

Art. 21.  A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos 
certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no 
âmbito dos seguintes Ministérios: 



I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde; 

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e 

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de 
assistência social. 

§ 1o  A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o 
requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que 
trata esta Lei, na forma do regulamento. 

§ 2o  A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 
cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 
justificada. 

§ 3o  O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, 
observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da 
entidade. 

§ 4o  O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas 
as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 
5 (cinco) anos. 

§ 5o  O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério 
envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à 
sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo. 

§ 6o  Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos 
respectivos sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados 
emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os 
serviços prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas 
destinados. 

Art. 22.  A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1o 
deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de 
atuação preponderante da entidade. 

Parágrafo único.  Considera-se área de atuação preponderante aquela definida 
como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 23.  (VETADO) 

Art. 24.  Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das 
condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência 
social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião 
da apreciação do pedido de renovação da certificação. 



§ 1o  O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com 
antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade. 

§ 2o  A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o 
requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 

Art. 25.  Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida 
neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 26.  Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de 
certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da 
entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da 
sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação da decisão. 

Art. 27.  Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são 
competentes para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua 
área de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua 
condição de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual; 

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, 
de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e 

IV - o Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único.  A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a 
certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem 
apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 
relevantes para o esclarecimento do seu objeto. 

Art. 28.  Caberá ao Ministério competente: 

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para apresentação de defesa; e 

II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
apresentação da defesa. 



§ 1o  Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será 
arquivado. 

§ 2o  Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou 
transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá 
cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3o  O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1o e 2o. 

CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO 

Seção I 

Dos Requisitos 

Art. 29.  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à 
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 
ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos; 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 
território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de 
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, 
bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as 
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os 
relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação 
patrimonial; 

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 



VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 30.  A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade 
jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida. 

Seção II 

Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção 

Art. 31.  O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela 
entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que 
atendido o disposto na Seção I deste Capítulo. 

Art. 32.  Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na 
Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará 
o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que 
demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção. 

§ 1o  Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das 
contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o 
descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento 
correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu 
causa. 

§ 2o  O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal 
vigente. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33.  A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o 
deverá, na forma de regulamento, manter escrituração contábil segregada por área, de 
modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada atividade 
desempenhada. 

Art. 34.  Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a 
data de publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação da 
entidade, ao Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor 
à época da protocolização do requerimento. 

§ 1o  Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por 
esta Lei, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação 
preponderante da entidade. 



§ 2o  Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às 
entidades não caberá recurso. 

§ 3o  Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso 
no prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de 
atuação da entidade. 

§ 4o  É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise 
do pedido, nos termos do art. 60 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 35.  Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta Lei 
serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da referida data. 

§ 1o  As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado 
referida no caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a 
publicação desta Lei. 

§ 2o  Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso 
no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado 
responsável pela área de atuação da entidade. 

Art. 36.  Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á 
cancelada a certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da 
infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções 
previstas em lei. 

Art. 37.  (VETADO) 

Art. 38.  As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da 
publicação desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua 
validade. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39.  (VETADO) 

Art. 40.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e 
prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação 
deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do 
Capítulo II. 

Parágrafo único.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem 



fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos 
cadastros disponíveis para consulta pública. 

Art. 41.  As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível 
ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente 
e sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1o. 

Art. 42.  Os incisos III e IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18.  ................................................ 

....................................................................................... 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de 
assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 

................................................................................” (NR) 

Art. 43.  Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos 
previstos no parágrafo único do art. 3o, no art. 8o e no § 4o do art. 11. 

Art. 44.  Revogam-se: 

I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - o § 3o do art. 9o e o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; 

III - o art. 5o da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 
55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - o art. 1o da Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 
55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - o art. 21 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; 

VI - o art. 3o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte 
que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

VII - o art. 5º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte 
que altera os arts. 9º e 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 



Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  27  de  novembro   2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 
Patrus Ananias  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Informações sobre a Lei 
12.101/2009 e as novas 
competências do CNAS 



Informações sobre a Lei nº 12.101/2009 

 

Em 30 de novembro de 2009, foi publicada, no Diário Oficial da União, a Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social.  

O artigo 42 dessa Lei alterou os incisos III e IV do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que tratam de 
competências do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e que passaram a 
vigorar com a seguinte redação: 

  

“III- acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 
organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; 

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações 
de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para 
conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do 
Distrito Federal”. 

  

Portanto, com a publicação da referida Lei, o CNAS deixou de ter competência para a 
análise e julgamento dos pedidos de concessão e renovação do certificado. 

Assim, a análise e a decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos 
certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no 
âmbito dos Ministérios da Saúde, quanto às entidades da área de saúde; da Educação, 
quanto às entidades educacionais; e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
quanto às entidades de assistência social. 

Ressalte-se que está em andamento, sob a coordenação da Casa Civil da Presidencia da 
República, um Decreto que regulamentará a Lei 12.101/2009 

  

Procedimentos que estão sendo adotados pelo CNAS 

I - O CNAS instituiu um Grupo de Trabalho, na forma da Resolução CNAS nº 108, de 
23 de novembro de 2009, publicada no DOU de 25 de novembro de 2009. Esse 
Grupo foi encarregado de definir os procedimentos a serem adotados para o 
cumprimento do disposto nos artigos 34 e 35 da Lei 12.101/2009, que tratam dos 
processos sem decisão que deverão ser encaminhados para os Ministérios. 

 

Na reunião do CNAS ocorrida nos dias 19, 20 e 21 de janeiro de 2010 o GT 
apresentou seu primeiro relatório o qual foi aprovado com as seguintes 
orientações: 

1) os processos de concessão e renovação do CEBAS serão encaminhados para os 
Ministérios levando-se em consideração a área de atuação, conforme critérios 
abaixo:  



a) será verificada a área de atuação da entidade com base na atividade 
constante da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda;  

b) quando não for possível identificar a atividade constante do CNPJ será 
utilizada a área de atuação declarada pela entidade no requerimento contido 
no processo;  

c) se não for possível identificar a área de atuação pelo CNPJ ou pelo 
requerimento, deverá ser examinado o relatório de atividades . 

 Estes processos serão analisados e decididos no âmbito dos Ministérios, 
considerando o prazo estabelecido no artigo da Lei e a legislação vigente à época do 
pedido. 

 2) Os pedidos de registro e reconsideração de registro sem decisão no CNAS serão 
arquivados. A Lei 12.101/2009 não trata mais do registro, antes concedido pelo 
CNAS, esta atribuição não foi transferida para nenhum outro órgão. 

  II- O CNAS pautará na Comissão de Normas de fevereiro de 2009 as novas 
atribuições do Conselho. A partir de março, o CNAS discutirá a alteração de seu 
Regimento Interno, para adequá-lo à legislação em vigor. 

      III- O CNAS está acompanhando o resultado de uma consultoria que a Secretaria 
Nacional de Assistência Social - SNAS celebrou com o objetivo de propor 
parâmetros nacionais para inscrição de entidades de assistência social e de serviços 
na forma do disposto no Decreto 6.308/2007. Assim, o próximo passo será a 
apresentação do documento final ao CNAS, visando discussão e aprovação de uma 
Resolução sobre o assunto. 

É importante salientar aos Conselhos de Assistência Social, municipais e do Distrito 
Federal (CMAS e CAS/DF) que, nos termos do artigo 18 da nova Lei, a inscrição é um 
requisito tão somente para a certificação de entidades, que atuam na área da 
assistência social. Por isso, não há mais motivação para os CMAS e CAS/DF 
inscreverem entidades de saúde e de educação. 

 

Informações sobre a nova estrutura do MDS 

  

No âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome foi criado 
pelo Decreto nº 7.079, de 26 de janeiro de 2010, na estrutura da Secretaria 
Nacional de Assistência Social - SNAS, o Departamento da Rede Socioassistencial 
Privada do Sistema Único de Assistência Social, cujas atribuições são: 

  

“I - implantar, gerir e manter atualizado o Cadastro Nacional de Entidades e 
Organizações de Assistência Social, em articulação com conselhos e órgãos 
gestores da assistência social; 

II - proceder à certificação das entidades beneficentes de assistência social que 
prestam serviço ou realizam ações assistenciais, nos termos da Lei no 12.101, de 
27 de novembro de 2009; 



III - propor parâmetros e procedimentos para o estabelecimento da vinculação 
das entidades socioassistenciais privadas ao SUAS;  

IV - propor critérios para a inscrição dos serviços, programas e projetos das 
entidades de assistência social junto aos Conselhos de Assistência Social; e 

V - avaliar a compatibilidade de bens importados com as finalidades das 
entidades e organizações de assistência social, de que trata o art. 141, § 2o, do 
Decreto no 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.” 

  

As entidades beneficentes de assistência social, que atuam na área da assistência 
social devem solicitar a certificação e sua renovação no Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 

O que muda com a Lei nº 12.101/2009? 

 

1. Posso protocolar pedido de concessão ou renovação do certificado de entidade 
beneficente de assistência social no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS? 

Não. O CNAS não tem mais competência para receber, analisar ou julgar 
pedidos de concessão ou renovação de Certificado, conforme artigo 21 da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 30 
de novembro de 2009. 

  

2. Para onde devo encaminhar o meu pedido de renovação ou concessão de 
certificado? 

As entidades de saúde devem protocolar o pedido no: 

Ministério da Saúde 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “G” 

CEP: 70058-900 – Brasília/DF 

Telefone: 0800.611997 

  

As entidades educacionais devem protocolar o pedido no: 

Ministério da Educação 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “L” 

CEP: 70047-900 – Brasília/DF 

Telefone: 0800.616161 



As entidades de assistência social devem protocolar o pedido no: 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Endereço: Avenida W3 Norte 515, Bloco “B”, Edifício Ômega, Térreo, sala 19 

CEP: 70770-512 – Brasília/DF 

Telefone: 0800.7072003 / (61) 3433.8912 

  

3. Devo encaminhar o Plano de Ação de Atividades e a Prestação de Contas da minha 
entidade ao CNAS? 

O Plano de Ação (para apresentação até 31 de janeiro) e a Prestação de Contas 
(para apresentação até 30 de abril) são documentos exigidos, respectivamente, 
no artigo 245, inciso I, e no artigo 236, da Instrução Normativa nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB. Tais 
documentos não são solicitados pelo CNAS, portanto não devem ser 
encaminhados a este Conselho. Até o momento, não há informação sobre 
alterações no texto da referida Instrução Normativa. 

 Ressaltamos que a prestação de contas que deve ser apresentada no corrente 
ano é relativa ao exercício anterior, ou seja, ao ano de 2009, portanto anterior à 
publicação da Lei 12.101/2009. 

4. O que a entidade deve fazer em relação ao seu processo de concessão originária 
ou renovação de certificado que tramitava no CNAS na data em que foi publicada a 
Lei nº 12.101/2009? 

Nenhum ato é necessário por parte da entidade, pois o CNAS está tomando as 
providências para a remessa dos processos ao Ministério responsável pela 
certificação, conforme definido na Lei nº 12.101/2009, ou seja, com base na 
atividade econômica principal constante da inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. Quando não for possível 
identificar a qual Ministério deve ser encaminhado o referido processo pelo 
Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE da atividade principal do CNPJ, 
utilizar-se-á a atividade secundária. Na impossibilidade de identificar pela 
atividade secundária, será utilizada a área declarada pela entidade no 
requerimento. Se houver mais de uma área declarada ou área declarada 
“outros”, examinar-se-á o relatório de atividades, identificando a atividade 
preponderante pelo número de atendimentos. 

5. Qual procedimento será adotado para os processos de representação que estavam 
no CNAS sem julgamento na data da publicação da Lei 12.101/2009? 

As representações em curso no CNAS, em face dos pedidos de renovação do 
certificado protocolados e ainda não julgados até a data de publicação da Lei 
12.101/2009, serão julgadas pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 



(cento e oitenta) dias após a publicação da Lei, conforme disposto no artigo 35, 
§1º, da referida Lei  

6. Quantos processos de recurso estavam no CNAS na data da publicação da Lei 
12.101/2009? 

Uma vez que os recursos eram dirigidos ao Ministro da Previdência Social e, 
portanto, protocolados diretamente no Ministério da Previdência Social, não 
existe nenhum pedido de recurso sem decisão neste Conselho. 

 7. O que acontece com os documentos relativos à concessão originária de certificado 
que foram encaminhados ao CNAS por via postal? 

Todos os documentos relativos à concessão originária serão encaminhados aos 
respectivos Ministérios conforme a área de atuação da entidade. Os 
documentos relativos a processos de reconsideração em concessão originária de 
certificado também serão oportunamente encaminhado aos Ministérios 
competentes. 

 8. O que os Ministérios vão fazer com estes processos de concessão originária? 

Os Ministérios deverão analisar e decidir os pedidos, decidindo pela concessão 
ou não do certificado, observado o disposto na legislação vigente à época do 
pedido (Decreto nº 2.536/1998 e atos normativos pertinentes). 

 9. O que acontece com os pedidos de renovação do certificado encaminhados ao 
CNAS por via postal e que chegaram ao Setor de Protocolo após a publicação da Lei 
12.101/2009? 

Todos os documentos serão encaminhados aos respectivos Ministérios, 
conforme a área de atuação da entidade, para prosseguimento do processo. 
Diante disso, podem ocorrer duas situações: 

Se o pedido de renovação foi postado antes da publicação da Lei, que ocorreu 
no Diário Oficial da União em 30/11/2009, deverá ser analisado e decidido pelo 
Ministério respectivo, conforme legislação anterior que regulamentava a 
certificação. 

Se a postagem foi posterior à data de publicação da Lei, deverá ser analisado e 
decidido pelo Ministério respectivo, com base na nova legislação. 

 10. O que ocorre com os pedidos apenas de registro ou reconsideração de registro 
que estavam no CNAS ainda sem julgamento na data da publicação da Lei 
12.101/2009? 

Todos os processos relativos a registro ou reconsideração de registro que ainda 
não tinham sido julgados no CNAS até a data da publicação da Lei serão 
arquivados de ofício, tendo em vista que o instituto do registro deixou de existir 
e não mais figura como um dos requisitos para a certificação, conforme 
conclusão apresentada pela Consultoria Jurídica do MDS no Parecer nº 
048/2010/CONJUR/MDS, de 17 de fevereiro de 2010. 



 11. Como ficam os pedidos de registro e de concessão que foram efetuados no 
mesmo processo, conforme a legislação anterior? 

Esses processos que tratam de pedido de registro e de concessão serão 
encaminhados aos respectivos Ministérios para análise e decisão, uma vez que, 
pelas normas anteriores, o registro era requisito para a concessão do 
certificado, entendimento reafirmado no Parecer nº 048/2010/CONJUR/MDS, 
de 17 de fevereiro de 2010. 

 12. Como está sendo feito o encaminhamento dos processos aos respectivos 
Ministérios? 

Os processos relativos à concessão originária, renovação do certificado, 
representação administrativa e reconsideração serão encaminhados de acordo 
com a área de atuação da entidade, por meio de ofícios nos quais são listados e 
identificados os processos. 

 13. Como saber quais os processos que foram encaminhados e para qual Ministério? 

Esta informação, bem como qualquer outra informação relativa ao trâmite de 
processos no CNAS, estará disponível para consulta no Sistema de Informações 
do CNAS – SICNAS, na página do CNAS (www.mds.gov.br/cnas), bastando ter o 
nome ou CNPJ da entidade. 

 14. Qual o endereço eletrônico para acessar informações dos processos que estavam 
em curso no CNAS? 

www.mds.gov.br/cnas 

 15. Qual a validade dos certificados já emitidos? 

Os certificados concedidos pelo CNAS tem a validade de 3 (três) anos, conforme 
legislação anterior, exceto aqueles que venceram durante o período de vigência 
da Medida Provisória nº 446/2008, ou seja, entre 10 de novembro de 2008 e 11 
de fevereiro de 2009, que tiveram o prazo de validade prorrogado por mais 12 
(doze) meses, por força do artigo 41 da referida Medida Provisória. 

 16. Que órgão será o responsável pela guarda e arquivo dos processos de concessão, 
renovação, registro e respectivas reconsiderações julgados antes da Lei 
12.101/2009? 

O CNAS é o responsável pela guarda, arquivo e prestação de informações 
relativas aos processos julgados pelo Conselho até a publicação da Lei 
12.101/2009. 

 17. O que ocorre com o pedido de renovação que estava no Setor de Protocolo em 
razão de notificação encaminhada pelo CNAS para que a entidade apresentasse 
documentos? 

O pedido de renovação e todos os documentos que estavam no setor de 
Protocolo serão formalizados e encaminhados ao respectivo Ministério para 



análise e decisão. Todos os encaminhamentos serão registrados no SICNAS para 
consulta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 6.308/2007 

 

 
 

DECERETO Nº 6.308 de 14 de dezembro de 
2007 

Dispõe sobre as Entidades e Organizações de 
Assistência Social e dá outras providências 



DECRETO Nº 6.308, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3o e 9o da Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993,  

              DECRETA:  

                        Art. 1o  As entidades e organizações são consideradas de assistência social 
quando seus atos constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivos, 
missão e público alvo, de acordo com as disposições da Lei no 8.742, de 7 de dezembro 
de1993.  

                        Parágrafo único.  São características essenciais das entidades e organizações de 
assistência social: 

                        I - realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área 
da assistência social, na forma deste Decreto; 

                        II - garantir a universalidade do atendimento, independentemente de 
contraprestação do usuário; e 

                        III - ter finalidade pública e transparência nas suas ações.  

                        Art. 2o  As entidades e organizações de assistência social podem ser, isolada ou 
cumulativamente: 

                        I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e 
respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS de que 
tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei; 

                        II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos 
I e II do art. 18 daquela Lei; e 

                        III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente 
para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, 
promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os 
incisos I e II do art. 18 daquela Lei.   



                        Art. 3o  As entidades e organizações de assistência social deverão estar inscritas nos 
Conselhos Municipais de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal para seu regular funcionamento, nos termos do art. 9º da Lei no 8.742, de 1993, 
aos quais caberá  a fiscalização destas entidades e organizações, independentemente do 
recebimento ou não de recursos públicos.  

                        § 1o  Na hipótese de atuação em mais de um Município ou Estado, as entidades e 
organizações de assistência social deverão inscrever seus serviços, programas, projetos 
e benefícios no Conselho de Assistência Social do respectivo Município que se 
pretende atingir, apresentando, para tanto, o plano ou relatório de atividades, bem 
como o comprovante de inscrição no Conselho Municipal de sua sede ou de onde 
desenvolve suas principais atividades.  

                        § 2o  Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social, as entidades e 
organizações de assistência social deverão inscrever-se nos respectivos Conselhos 
Estaduais.  

                        Art. 4o  Somente poderão executar serviços, programas e projetos de assistência 
social vinculados à rede socioassistencial que integra o Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS as entidades e organizações inscritas de acordo com o art. 3o.  

                        Art. 5o  As entidades e organizações de assistência social terão prazo de doze 
meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para requerer a inscrição de 
seus  serviços, programas, projetos e benefícios nos Conselhos Municipais de 
Assistência Social ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal para fins de 
cumprimento do previsto no § 1o do art. 3o. 

                        Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                        Brasília,  14  de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Patrus Aninas 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO No 23 DO 
CONSELHO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução de 16 de fevereiro de 2006 

Regulamenta o entendimento acerca de trabalhadores do setor 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO No 23, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006(*) 

Regulamenta entendimento acerca 
de trabalhadores do Setor 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS em reunião ordinária 
realizada nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2006, no uso da competência que lhe 
confere o art. 18, incisos II e IV, da Lei n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social – LOAS e, com base nos estudos e conclusões do Grupo 
de Trabalho, instituído pela Resolução CNAS nº 1, de 1º de fevereiro de 2006, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2006, 

 
Considerando o art. 204, inciso II da Constituição Federal que prevê a 

participação da população por meio de suas organizações representativas para 
formulação e controle das políticas em todos os níveis; 

 
Considerando que art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 instituiu o 

Conselho Nacional de Assistência Social como órgão de deliberação colegiada 
composta paritariamente por representantes governamentais e da sociedade civil; 

 
Considerando o inciso II do art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

que estabelece a representação da sociedade civil dentre representantes de usuários 
ou de organizações de usuários, organizações de trabalhadores do setor, das entidades 
e organizações de assistência social, escolhidos em foro próprio, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer como legítima todas as formas de organização de 
trabalhadores do setor como, associações de trabalhadores, sindicatos, federações, 
confederações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas 
que organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam 
institucionalmente na política de assistência social, conforme preconizado na Lei 
Orgânica de Assistência Social, na Política Nacional de Assistência Social e no Sistema 
Único da Assistência Social. 

Parágrafo único. A participação no Conselho Nacional de Assistência Social 
deve contemplar as entidades de representação nacional das diversas profissões que 
atuam no campo da formulação, execução e avaliação da política de assistência social. 

Art. 2º Fixar os seguintes critérios para definir se uma organização é 
representativa dos trabalhadores do setor da assistência social: 

I. ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na 
política pública de assistência social; 



II. defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência 
Social; 

III. propor-se à defesa dos direitos sociais aos cidadãos e aos usuários da assistência 
social; 

IV. ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical ou 
conselho federal de profissão regulamentada, ou associação de trabalhadores 
legalmente constituída; e 

V. não ser representação patronal ou empresarial. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO No 24 DO 
CONSELHO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução de 16 de fevereiro de 2006 

Regulamenta o entendimento acerca dos representantes 
de usuários e de organizações de usuários da Assistência 

Social 

 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO No 24, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 

Regulamenta entendimento acerca de 
representantes de usuários e de organizações 
de usuários da Assistência Social 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS em reunião ordinária 
realizada nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2006,  no uso da competência que lhe 
confere o artigo 18, incisos II e IV, da Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social – LOAS e, com base nos estudos e conclusões do Grupo 
de Trabalho, instituído pela Resolução CNAS nº 2, de 1 de fevereiro de 2006, publicada 
no Diário Oficial da União em 8 de fevereiro de 2006, 

Considerando o art. 204 da Constituição Federal, que prevê a participação da 
população por meio de suas organizações representativas para formulação e controle 
da política em todos os níveis; 

Considerando que o art. 17 da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, que instituiu o Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS como órgão de deliberação colegiada, composto 
paritariamente por representantes governamentais e da sociedade civil; 

Considerando que o disposto no inciso II do art. 17 da LOAS, que estabelece a 
representação da sociedade civil dentre representantes de usuários ou de 
organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social, 
escolhidos em foro próprio; 

Considerando que os arts. 2º e 3º da LOAS estabelecem o atendimento ao 
público como objetivo da Política de Assistência Social; 

Considerando que a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela 
Resolução/CNAS n° 145, de 15 de outubro de 2004, definiu que um dos grandes 
desafios da construção dessa política é a criação de instrumentos e mecanismos que 
venham garantir a efetiva participação dos usuários nos conselhos e fóruns enquanto 
sujeitos de direitos e não mais indivíduos e grupos de atendidos, sub-representados; 

Considerando as características gerais historicamente assumidas pela população 
usuária da Política de Assistência Social; 

Considerando que os usuários vêm assumindo novas configurações inclusive 
tendo sido contempladas novas categorias, pela própria PNAS, que incluiu novos 
sujeitos além das clássicas categorias de pobres e portadores de deficiências, 
incorporando os atingidos por outras formas de vulnerabilidade; 



Considerando que alguns desses grupos de usuários possuem mais antiga 
tradição organizativa (inclusive maior história de atendimento pelas esferas públicas e 
privadas), os novos grupos (como vida nas ruas, trabalho infantil, dependência de 
drogas, exploração sexual, etc.) tem iniciado seu processo organizativo e de 
participação social através de movimentos que ainda não atingiram (alguns deles nem 
se propõem a isso) formas de estruturação burocrático-administrativa de atuação; 

Considerando que a regulamentação da participação dessas diferentes formas de 
representação e defesa de direitos deverá contemplar a diversidade e especificidades 
dessas formas organizativas; 

 Considerando as dimensões territoriais do país e os limites relacionados ao fluxo 
de informações e possibilidades de presença necessárias à efetiva participação numa 
instância de caráter nacional, como o CNAS; 

Considerando que as entidades de usuários quando extrapolam sua atuação para 
além de seu território de origem já representam um enorme potencial de mobilização 
e participação, e que a definição do caráter nacional das entidades de usuários deve 
ter especificidades; 

Considerados esses aspectos, e a necessidade de regulamentação da 
participação dos Usuários no CNAS, de acordo com a Constituição Federal, a LOAS e a 
PNAS 2004, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Definir que os Usuários são sujeitos de direitos e público da PNAS e que, 

portanto, os representantes de usuários ou de organizações de usuários são sujeitos 
coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado 
o seu protagonismo direto enquanto usuário. 

§ 1º Serão considerados representantes de usuários, pessoas vinculadas aos 
programas, projetos, serviços e benefícios da PNAS, organizadas sob diversas formas, 
em grupos que têm como objetivo a luta por direitos. Reconhecem-se como legítimos: 
associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou outras denominações, sob 
diferentes formas de constituição jurídica, política ou social. 

 
§ 2º Serão consideradas organizações de usuários aquelas juridicamente 

constituídas, que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos 
de indivíduos e grupos vinculados à PNAS, sendo caracterizado seu protagonismo na 
organização mediante participação efetiva nos órgãos diretivos  que os representam, 
por meio da sua própria participação ou de seu representante legal, quando for o caso.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO No 191 DO 
CONSELHO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução de 10 de novembro de 2005 

Institui orientação para regulamentação do art. 3º da Lei Federal 
nº 8.742 e dá outras providências 

 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N.º 191, DE 10 DE NOVEMBRO 2005 
 

Institui orientação para regulamentação 
do art. 3º da Lei Federal nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – LOAS, acerca das 
entidades e organizações de assistência 
social mediante a indicação das suas 
características essenciais 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária 
realizada nos dias 7, 8, 9 e 10 de novembro de 2005, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS: 

Considerando os objetivos e diretrizes da Assistência Social delineados nos 
artigos 203 e 204 da Constituição Federal, 

Considerando o artigo 3° da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
que estabelece o fundamento legal para a definição de entidade e organização de 
assistência social, 

Considerando a necessidade de uniformizar o entendimento acerca de entidade 
e organização de assistência social, indispensável para a condução da Política de 
Assistência Social (art. 5°, inciso III da LOAS), 

Considerando os artigos 7° e 18, inciso II da LOAS, assim como os termos da 
Resolução CNAS n° 145, de 15 de outubro de 2004, que aprovou a Política Nacional de 
Assistência Social, 

Considerando as deliberações das Conferências Nacionais pela regulamentação 
do art. 3º da Lei 8742/1993; 

Considerando a discussão sobre o tema, iniciada em abril de 2005, na Reunião 
Descentralizada, ocorrida em Curitiba, e que culminou no Debate Nacional realizado 
em 17 de outubro de 2005; 

Considerando a Resolução do CNAS nº 87, de 11 de maio de 2005, e Resolução 
do CNAS nº148 de 11 de agosto de 2005, que criou o Grupo de Trabalho para estudo 
da regulamentação do art. 3º da LOAS e definiu as diretrizes para o processo de 
discussão e regulamentação do art. 3º, respectivamente; 

Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros fundamentais para a 
constituição da rede sócio-assistencial do SUAS; 



Considerando a Política Nacional de Assistência Social e a NOB/SUAS, 
aprovadas pelo Conselho pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, e 
Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005, respectivamente; 

O Conselho Nacional de Assistência Social aprova a presente resolução que 
institui orientação para a regulamentação do art. 3º da LOAS acerca das entidades e 
organizações de assistência social mediante indicação de suas características 
essenciais. 

Art. 1º Consideram-se características essenciais das entidades e organizações 
de assistência social para os devidos fins: 

 

I – ser pessoa jurídica de direito privado, associação ou fundação, devidamente 
constituída, conforme disposto no art.53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º da 
LOAS; 

II – ter expresso, em seu relatório de atividades, seus objetivos, sua natureza, missão e 
público conforme delineado pela LOAS, pela PNAS e suas normas operacionais; 

III – realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área da 
assistência social e aos seus usuários, de forma permanente, planejada e contínua; 

IV – garantir o acesso gratuito do usuário a serviços, programas, projetos, benefícios e 
à defesa e garantia de direitos, previstos na PNAS, sendo vedada a cobrança de 
qualquer espécie; 

V – possuir finalidade pública e transparência nas suas ações, comprovadas por meio 
de apresentação de planos de trabalho, relatórios ou balanço social de suas atividades 
ao Conselho de Assistência Social competente; 

VI - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente 
no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais; 

Parágrafo Único. Não se caracterizam como entidades e organizações de assistência 
social as entidades religiosas, templos, clubes esportivos, partidos políticos, grêmios 
estudantis, sindicatos, e associações que visem somente ao benefício de seus 
associados que dirigem suas atividades a público restrito, categoria ou classe. 

 

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser: 

I – de atendimento, quando realizam de forma continuada, permanente e planejada, 
serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e/ou especial e de 
defesa de direitos sócio-assistenciais, dirigidos as famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidades e risco social e pessoal, conforme preconizado na LOAS, na PNAS, 



portarias do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e normas 
operacionais. 

II - de assessoramento e defesa e garantia de direitos, quando realizam, de forma 
continuada, permanente e planejada, serviços, programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos, pela construção de novos 
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, 
conforme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais, tais como: 

a) Assessoria política, técnica, administrativa e financeira a movimentos sociais, 
organizações, grupos populares e de usuários, no fortalecimento de seu 
protagonismo e na capacitação para a intervenção nas esferas políticas, em 
particular na Política de Assistência Social; 

b) Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de 
ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade; 

c) Formação política-cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de 
conselheiros/as e lideranças populares; 

d) Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos 
conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

e) Sistematização e difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã que possam 
apresentar soluções alternativas a serem incorporadas nas políticas públicas; 

f) Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades e à geração 
de renda; 

g) Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento 
da sociedade e dos cidadãos/ãs sobre os seus direitos de cidadania, bem como 
dos gestores públicos, subsidiando-os na formulação e avaliação de impactos 
da Política de Assistência Social; 

h) Monitoramento e avaliação da Política de Assistência Social e do orçamento e 
execução orçamentária. 

 

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social deverão ser inscritas nos 
Conselhos Municipais de Assistência Social ou Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal - DF para seu regular funcionamento, cabendo aos referidos Conselhos 
a fiscalização  das entidades, independentemente do recebimento direto de recursos 
da União, Estados, DF e Municípios. 

 

§ 1º. Quando as entidades e organizações de assistência social atuarem em mais de 
um Município ou Estado, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e 
benefícios no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação, 



apresentando, para tanto, o plano de ação ou relatório de atividades, bem como o 
comprovante de inscrição no Conselho Municipal de sua sede ou onde desenvolve suas 
principais atividades. 

§ 2º. Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades 
e organizações de assistência social deverão se inscrever nos respectivos Conselhos 
Estaduais. 

§ 3º. A inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal é o documento de reconhecimento da 
natureza de assistência social dos serviços, programas, projetos e benefícios que as 
entidades e organizações de assistência social desempenham. 

 

 Art. 4º Somente poderão se vincular ao SUAS as entidades e organizações de 
assistência social inscritas de acordo com o artigo anterior. 

 

Art. 5º As entidades e organizações de assistência social terão prazo de (12) 
doze meses a contar da data da publicação desta Resolução para requerer a inscrição 
nos Conselhos Municipais de Assistência ou CAS/DF a fim de cumprir o disposto no §1º 
do art. 3º desta Resolução. 

 

Art. 6º Recomendar ao MDS o disposto no anexo a esta Resolução. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO No 209 DO 
CONSELHO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução de 10 de novembro de 2005 

Institui o Código de Ética do Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS 

 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 209, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Institui o Código de Ética do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Plenária, 
realizada nos dias 7, 8, 9 e 10 de novembro de 2005, dentro das competências e das 
atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso XIII, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 
1993,  

Considerando a necessidade de resgatar e enfatizar a função pública dos 
conselheiros e dos servidores que trabalham no Conselho, e de suas relações com o 
público em geral, organizações e usuários da assistência social, bem como, com os 
poderes executivos, legislativo e judiciário. 

Considerando os princípios éticos, que informam a conduta dos homens e 
mulheres comprometidos com a verdade, honestidade, justiça, dignidade humana, e 
com o respeito à lei, que são elementos que devem presidir o relacionamento dos 
Conselheiros entre si, com as autoridades públicas, com as organizações e com a 
população em geral. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Instituir o Código de Ética do Conselho Nacional de Assistência Social – 
CNAS, que integra esta Resolução, com base na Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS, no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal, disposto no Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994 e no Regimento Interno 
do CNAS, aprovado pela Resolução CNAS nº 177, de 8 de dezembro de 2004. 

 

 Art. 2º - Determinar a Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS que proceda a imediata e ampla divulgação do Código de Ética deste 
Conselho. 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente  



CÓDIGO DE ÉTICA DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, ao instituir seu 
Código de Ética, toma uma iniciativa inovadora entre os conselhos de gestão de 
políticas sociais. 
 

Trata-se de resgatar e enfatizar a função pública e política dos conselheiros e 
dos servidores que trabalham, e de suas relações com o público em geral, organizações 
e usuários da assistência social, bem como, com os poderes executivos, legislativo, 
judiciário e Ministério Publico.   
 

O presente Código norteia-se por princípios éticos, que informam a conduta 
dos homens e mulheres comprometidos com a verdade, honestidade, justiça, 
dignidade humana, e com o respeito à lei, que são elementos que devem presidir o 
relacionamento dos Conselheiros entre si, com as autoridades públicas, com as 
organizações e com a população em geral. Baseia-se ainda, na Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal (Decreto n° 1.171, de 22/6/1994) e no Regimento Interno do 
CNAS, cabendo aos Conselheiros pautarem seu comportamento e ações por este 
Código de Ética, de modo a honrar a função de representação social do Conselho e 
tornar-se exemplo a ser seguido por todos, em todos os momentos e em qualquer 
lugar. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS aprova e edita este 
Código, exortando o seu cumprimento por todos os Conselheiros. 

 

TÍTULO I  

Dos Objetivos e da Abrangência 

 

Artigo 1º  - Fica instituído o Código de Ética do CONSELHO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, com as seguintes finalidades: 

I. Orientar a conduta dos conselheiros, titulares e suplentes; 

II. Publicizar as regras éticas de conduta dos Conselheiros, para que a sociedade 
possa aferir a integridade e a lisura de suas atividades; 

III. Preservar a imagem e a reputação do CNAS 



IV. Estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos e privados e 
limitações às atividades profissionais no exercício da função de Conselheiro; 

V. Criar procedimento de averiguação de infração ética. 

 

Parágrafo único: As normas deste Código aplicam-se aos Conselheiros, no 
desempenho de suas funções. 

TÍTULO II  

Dos Princípios 
 

Artigo 2º - Os conselheiros, da sociedade civil e do governo, são agentes públicos e 
o exercício da função de Conselheiro exige conduta compatível com os preceitos da 
Constituição Federal, da LOAS, do seu Regimento Interno e deste Código e outras 
normas legais. 

 

Artigo 3º - O Conselheiro, no desempenho de suas funções, deverá primar pelos 
princípios constitucionais, em particular, o da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

 

Parágrafo único: O trabalho desenvolvido pelo Conselheiro é atividade não 
remunerada e considerado serviço público relevante. 

 

Artigo 4º - Consideram-se PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS do CNAS, de seus 
conselheiros o reconhecimento e a defesa: 

I. Da democracia, do Estado democrático de direito, da cidadania, da justiça, 
eqüidade e da paz social, 

II. Dos direitos humanos, da liberdade e da autonomia de todos os indivíduos, 

III. Da garantia dos direitos civis, políticos e sociais a toda a população brasileira,  

IV. Da distribuição de renda e a universalidade de acesso às políticas sociais, 

V. Da organização e participação de todos os segmentos sociais, em especial, os 
usuários da política de assistência social, 

VI. Da diversidade social, de raça e etnia, gênero, geracional, orientação sexual e 
de deficiências, e, conseqüentemente, o combate a toda forma de 
preconceito, 

VII. Da gestão democrática e controle social das políticas sociais. 

 



Artigo 5º - A função pública de Conselheiro deve ser entendida como de 
representação, defesa de direitos sociais da população usuária da Política Nacional de 
Assistência Social e de controle social. 

Artigo 6º - O Conselheiro executará suas funções com respeito, disciplina, 
dedicação cooperação e discrição, para alcançar os objetivos definidos pelo CNAS e 
observando cuidadosamente as normas legais disciplinadoras da matéria tratada. 

 

Artigo 7º - O Conselheiro deverá cuidar pela observância dos princípios e diretrizes 
desse Código, no exercício de suas responsabilidades, deveres, zelar pela sua 
autonomia e independência.  

TÍTULO III 

Das Responsabilidades e Deveres 

 

Artigo 8º - São deveres dos conselheiros: 

I. defender o caráter público da Política de Assistência Social entendida como 
proteção social, definida nos estatutos legais1, a ser prestada tanto por 
órgãos governamentais quanto pelas entidades de assistência social, inclusive 
as que os conselheiros representam. 

II. Conhecer o marco legal da Política, bem como garantir o debate em espaços 
públicos, e nas entidades publicas e privadas que representam; 

III. Contribuir para a viabilização da participação efetiva da população usuária da 
Política de Assistência Social nas decisões do conselho, buscando 
metodologia, forma e linguagem adequada; 

IV. Garantir a informação e divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas 
e projetos da política de assistência social bem como dos recursos oferecidos 
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão (Princípio V do capítulo 
ll da LOAS); 

V. Contribuir para a criação de mecanismos que venham desburocratizar o 
Conselho, tornando o acesso aos dados alcançável pela população brasileira;  

VI. Manter diálogo permanente com os Conselhos das demais Políticas Pública e 
com os segmentos em todas as esferas de representação; 

VII. Representar o CNAS nas pautas de discussão da Política de Assistência Social 
em seu município, região, estado da Federação; 

VIII. Manter relação com as esferas municipal, estadual, distrital e federal de 
Pactuação da Assistência Social, conforme estabelecido na NOB/SUAS e 
demais políticas; 

                                                        
1 CF/88 – LOAS – PNAS - NOB SUAS 



IX. Manter relação com os Fóruns da Sociedade Civil e instituições públicas no 
âmbito das esferas administrativas; 

X. Zelar para a implantação efetiva do Sistema Descentralizado e Participativo 
da Política Nacional de Assistência Social;  

XI. Contribuir para a manutenção do espaço do Conselho como esfera de debate, 
diálogo, etapa anterior ao momento da deliberação; 

XII. Manter vigilância para que o CNAS cuide da aplicação dos direitos 
socioassistenciais, direcionando a discussão para o cumprimento da proteção 
social para as diversas esferas dos poderes públicos e entidades de defesa de 
direitos;  

XIII. Participar das atividades do Conselho, reuniões plenárias, Grupos de trabalho 
e Comissão, desenvolvendo com responsabilidade e presteza todos as 
atribuições que lhes forem designadas; 

XIV. Representar o CNAS em eventos para os quais forem designados; 

XV. Agir com respeito e dignidade, observada as normas de conduta social e da 
Administração Pública; 

XVI. Representar contra qualquer ato, de Conselheiros e de servidores ou 
colaboradores, que estejam em desacordo com este Código e com as normas 
da Administração Pública; 

XVII. Zelar pelo patrimônio do CNAS; 

XVIII. Manter seus dados cadastrais atualizados junto ao CNAS; 

XIX. Responder com presteza e de modo formal, de acordo com as normas do 
processo administrativo; 

XX. Exercer o controle social da Política Pública de Assistência Social. 

TÍTULO IV 

Das Vedações aos Conselheiros 

 

Artigo 9º - É vedado ao Conselheiro do CNAS: 

I. Atentar contra a ética, a moral, a honestidade e o decoro; 

II. Fazer de sua conduta instrumento de domínio, pressão ou de menosprezo a 
qualquer pessoa; 

III. Prejudicar deliberadamente a reputação de outros Conselheiros, de servidores 
ou de cidadãos que deles dependam; 

IV. Ser conivente com erro ou infração pertinente à Assistência Social, a este 
Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

V. Usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercício regular de direito por 
qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 



VI. Deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento de seus interesses; 

VII. Permitir que perseguições ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato 
com o público, com os jurisdicionados administrativos, com servidores ou com 
outros Conselheiros; 

VIII. O uso da função, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

IX. Pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer 
espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 
missão ou para influenciar outro Conselheiro ou servidor para o mesmo fim; 

X. Prestar serviços de consultoria remunerada nos processos de registro e 
certificação das entidades de assistência social, concomitantemente com o 
exercício da função de conselheiro;  

XI. Alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências; 

XII. Iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 
serviços públicos; 

XIII. Falsear deliberadamente a verdade ou basear-se na má-fé; 

XIV. Desviar servidor público para atendimento a interesse particular;  

XV. Retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer 
documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

XVI. Fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu 
serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

XVII. Permitir ou concorrer para que interesses particulares prevaleçam sobre o 
interesse público. 

TÍTULO V 

Da Aplicação de Penalidades 

 

Artigo 10 - A pena aplicável ao Conselheiro  pela Comissão de Ética é a de censura 
e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus 
integrantes, com ciência do faltoso, sendo cópia encaminhada ao órgão público e/ou 
entidade que represente. 

 

Parágrafo único: Quando a infração a este Código estiver qualificada como crime, 
cópia do processo será remetida ao Ministério Público para a instauração da ação 
penal. 



TÍTULO VI 

Da Comissão de Ética 

 

Artigo 11 – A Comissão de Ética, órgão normativo e deliberativo no âmbito de sua 
competência, compõe-se de 6 (seis) membros, com representação paritária, eleitos 
pela Plenária do CNAS, com a seguinte composição:  

a)  1 Coordenador; 

b) 5 (cinco) membros. 

§ 1º - O mandato dos membros da Comissão de Ética coincidirá com o mandato 
dos demais Conselheiros; 

§ 2º - O Coordenador será eleito na Plenária do CNAS, a partir de indicação dos 
membros da Comissão. 

Artigo 12 – A Comissão de Ética reunir-se-á com a presença de, no mínimo 3 (três) 
membros. 

§ 1º - Em seus impedimentos ou faltas, o Coordenador da Comissão será 
substituído por um dos seus membros, escolhido entre os presentes. 

§ 2º - Haverá uma reunião ordinária a cada 6 (seis) meses, e tantas extraordinárias 
quantas forem convocadas pelo Coordenador da Comissão de Ética, ou por 2 
(dois) de seus membros. 

§ 3º - Perderá o mandato na Comissão de Ética o Conselheiro que, sem justificativa, 
faltar a 3 (três) reuniões ordinárias da Comissão de Ética, devendo o Plenário da 
CNAS eleger seu substituto. 

§ 4º - Os Conselheiros do CNAS, quando convocados, deverão participar das 
reuniões da Comissão de Ética, podendo fazer uso da palavra, mas sem direito 
a voto.  

Artigo 13 – Qualquer membro da Comissão de Ética, poderá, de ofício, pedir seu 
afastamento na apreciação de qualquer fato levado ao conhecimento da Comissão, 
caso entenda que sua permanência poderá prejudicar a apuração dos fatos.     

§ 1º - Nos casos deste artigo, o Plenário do CNAS, indicará novo Conselheiro. 

§ 2º - Caso não haja o afastamento voluntário previsto no caput, poderá a 
Comissão em votação aberta, afastar o membro envolvido.   

 



Procedimentos da Comissão de Ética 

Artigo 14 - Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética, para a 
apuração de fato ou ato que, em princípio, se apresente contrário à ética, em 
conformidade com este Código, terão o rito sumário, ouvidos apenas o queixoso e o 
Conselheiro, ou apenas este, se a apuração decorrer de conhecimento de ofício, 
cabendo sempre recurso ao Plenário do CNAS. 

Artigo 15 - A Comissão de Ética não poderá se eximir de fundamentar o julgamento 
da falta de ética do Conselheiro, alegando a falta de previsão neste Código, cabendo-
lhe recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios éticos e morais conhecidos em 
outras profissões. 

Artigo 16 – Cabe à Comissão de Ética: 

I. receber denúncias e propostas para averiguação de infração ética que lhe 
forem encaminhadas, deliberando sobre a conveniência de instauração de 
procedimento específico e eventuais penalidades, sendo vedado denúncias 
anônimas; 

II. instaurar, de ofício (por iniciativa própria), procedimento competente sobre 
ato ou matéria que considere passível de configurar, em tese, infração a 
princípio ou norma ética;  

III. instruir o procedimento que deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período; 

IV. elaborar relatório circunstanciado e parecer conclusivo, propondo, se devida, 
a aplicação de penalidade. 

Artigo 17 – Ao Coordenador da Comissão de Ética compete: 

I. convocar reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão; 

II. presidir os trabalhos da Comissão; 

III. exercer o direito do voto de qualidade: 

IV.   exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno, ou 
por delegação da Comissão de Ética ou do Plenário do CNAS; 

 

TÍTULO VII 

Das Disposições finais  

Artigo 18 – A falta ou inexistência, neste Código, de definição ou orientação 
sobre questão ética no exercício das funções de Conselheiro do CNAS, será remetida a 
Reunião Plenária do Colegiado do CNAS. 

Artigo 19 – Este Código entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 RESOLUÇÃO No 237 

DO CONSELHO NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Resolução de 14 de dezembro de 2006 

Dispões sobre as diretrizes para a estruturação, reformulação 
e funcionamento dos Conselhos de Assistência Social 

 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 237, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Diretrizes para a estruturação, 
reformulação e funcionamento dos 
Conselhos de Assistência Social. 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em sua reunião plenária de 
12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso da competência que confere o artigo 18 da 
Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 

 

CONSIDERANDO: 

O objetivo de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de 
Assistência Social; 

A criação do Grupo de Trabalho, denominado GT/Conselhos, para a elaboração 
de uma proposta de Plano de Acompanhamento do Funcionamento dos Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Assistência Social; 

O acompanhamento das irregularidades e demandas recebidas pelo CNAS 
sobre o funcionamento dos Conselhos de Assistência Social; 

As práticas e experiências bem sucedidas nos Conselhos de Assistência Social, a 
partir da promulgação da LOAS,  

RESOLVE: 

Art.1º. Definir diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento 
dos Conselhos de Assistência Social. 

 

DA DEFINIÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.2º. Com base na legislação existente, Conselho de Assistência Social é a 
instância do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social, de caráter 
permanente e deliberativo, de composição paritária entre governo e sociedade civil, 
em cada esfera de governo, propiciando o controle social desse Sistema. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão dispostos no art. 16 
da LOAS: 

I.     o Conselho Nacional de Assistência Social; 
II.     os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 



III.     o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
IV.     os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

 

DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 3º. Os Conselhos de Assistência Social têm suas competências definidas por 
legislação específica, cabendo-lhes, na sua respectiva instância: 

I.     elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas 
definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu 
funcionamento; 

II.     aprovar a Política Estadual, do Distrito Federal e Municipal, elaborada 
em consonância com a PNAS - Política Nacional de Assistência Social, 
na perspectiva do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, e com as 
diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, 
podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

III.     convocar, num processo articulado com a Conferência Nacional, as 
Conferências de Assistência Social na respectiva esfera de governo, 
bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas e 
constituir a comissão organizadora e o respectivo Regimento Interno; 

IV.     encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e 
monitorar seus desdobramentos; 

V.     acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços sócio-
assistenciais, programas e projetos aprovados nas Políticas de 
Assistência Social Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

VI.     normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza 
pública e privada no campo da assistência social, exercendo essas 
funções num relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, 
resguardando-se as respectivas competências; 

VII.     aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a 
área de assistência social, de acordo com as Normas Operacionais 
Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS); 

VIII.     VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades 
no âmbito das três esferas de governo e efetiva participação dos 
segmentos de representação dos conselhos; 

IX.     aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as 
ações de assistência social, nas suas respectivas esferas de governo, 
tanto os recursos próprios quanto os oriundos de outras esferas de 
governo, alocados nos respectivos fundos de assistência social; 

X.     aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros 
adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento; 

XI.     propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de 
programas, projetos, benefícios, rendas e serviços; 

XII.     inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social 
em seus municípios, cabendo ao Conselho Estadual fazê-lo em caso de 
inexistência de Conselho Municipal; 



XIII.     informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de entidades e 
organizações de assistência social, a fim de que este adote as medidas 
cabíveis; 

XIV.     acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas nacional, 
estadual, do Distrito Federal e municipal, efetivado na Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, 
estabelecido na NOB/SUAS, e aprovar seu relatório; 

XV.     divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assistenciais; 
XVI.     acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de 

suas prerrogativas legais. 
 

DA CRIAÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 4º. A criação do Conselho de Assistência Social é estabelecida por lei 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, de acordo com a LOAS. 

Art. 5º. O mandato dos/as conselheiros/as será definido na lei de criação do 
Conselho de Assistência Social, sugerindo-se que tenha a duração de, no mínimo, dois 
anos, podendo ser reconduzido uma única vez, por igual período, e com possibilidade 
de ser substituído, a qualquer tempo, a critério da sua representação. 

Art. 6º. A participação de representantes do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não cabe nos Conselhos de Assistência Social, sob pena de incompatibilidade 
de poderes. 

Art. 7º. Recomenda-se que os funcionários públicos em cargo de confiança ou 
de direção, na esfera pública, não sejam membros do Conselho representando algum 
segmento que não o do poder público, bem como que conselheiros/as candidatos/as a 
cargo eletivo afastem-se de sua função no Conselho até a decisão do pleito. 

Art. 8º. Os/as conselheiros/as não receberão qualquer remuneração por sua 
participação no Colegiado e seus serviços prestados serão considerados, para todos os 
efeitos, como de interesse público e relevante valor social. 

DA ESTRUTURA DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 9º. O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da 
gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do Plano Plurianual de Assistência 
Social e dos recursos financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das 
formas de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de 
serviços sócio-assistenciais para todos os destinatários da Política. 

Parágrafo único - A participação da sociedade civil no Conselho é enfatizada na 
legislação, tornando os Conselhos uma instância privilegiada na discussão da Política 



de Assistência Social, a mesma legislação estabelece também a composição paritária 
entre sociedade civil e governo. 

Art. 10. Os Conselhos de Assistência Social deverão ser compostos por 50% de 
representantes do governo e 50% de representantes da sociedade civil, com o/a 
presidente eleito/a, entre os seus membros, em reunião plenária, recomendada a 
alternância do governo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-presidência, em 
cada mandato, sendo permitido uma única recondução. 

§ 1º. Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o/a vice-
presidente assumir para não interromper a alternância da presidência entre governo e 
sociedade civil, cabendo realizar nova eleição para finalizar o mandato, conforme 
previsão a constar no Regimento Interno do Conselho. 

§ 2º. Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou similar, 
seja ele representante de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade 
civil, caberá ao plenário do Conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por 
aclamação ou voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar contempladas 
no Regimento Interno. 

§ 3º. Recomenda-se que o número de conselheiros/as não seja inferior a 10 
membros titulares. 

Art. 11. A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela 
sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público, tendo como candidatos e/ou 
eleitores: 

I.     representantes dos usuários ou de organização de usuários da 
assistência social; 

II.     entidades e organizações de assistência social; 
III.     entidades de trabalhadores do setor. 

 

Parágrafo Único - Recomenda-se que a nomeação, responsabilidade do 
respectivo Chefe do Poder Executivo, e a posse dos/as conselheiros/as da sociedade 
civil ocorram em prazo adequado e suficiente para não existir descontinuidade em sua 
representação. 

Art. 12. Os representantes do governo nos Conselhos de Assistência Social 
devem ser indicados e nomeados pelo respectivo chefe do Poder Executivo, sendo 
importante incluir setores que desenvolvam ações ligadas às políticas sociais e 
econômicas, como : 

I.     Assistência Social; 
II.     Saúde; 

III.     Educação; 



IV.     Trabalho e Emprego; 
V.     Fazenda; 

VI.     e outras. 
 

Parágrafo Único. Não há impedimento para a participação de nenhum servidor; 
contudo, sugere-se que sejam escolhidos dentre os que detenham efetivo poder de 
representação e decisão no âmbito da Administração Pública. 

 

DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.13. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o 
Regimento Interno, que definirá, também, o quorum mínimo para o caráter 
deliberativo das reuniões do Plenário e para as questões de suplência e perda de 
mandato por faltas. 

Art. 14. Os Conselhos têm autonomia de se auto-convocar, devendo esta 
previsão constar do Regimento Interno, e suas reuniões devem ser abertas ao público, 
com pauta e datas previamente divulgadas. 

Art. 15. Os Conselhos de Assistência Social deverão ter uma Secretaria 
Executiva com assessoria técnica. 

§ 1º A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do 
Conselho de Assistência Social, para assessorar suas reuniões e divulgar suas 
deliberações, devendo contar com pessoal técnico-administrativo; 

§ 2º A Secretaria Executiva subsidiará o Plenário com assessoria técnica e 
poderá requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades 
ligados à área da assistência social, para dar suporte e/ou prestar apoio técnico-
logístico ao Conselho. 

Art. 16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política, 
Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de caráter 
permanente; e de Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma 
necessidade pontual, ambos formados por conselheiros/as. 

Art. 17. Recomenda-se que, no início de cada nova gestão, seja realizado o 
Planejamento Estratégico do Conselho, com o objetivo de definir metas, ações e 
estratégias e prazos, envolvendo todos os/as conselheiros/as, titulares e suplentes, e 
os técnicos do Conselho. 



Art. 18. Devem ser programadas ações de capacitação dos/as conselheiros/as 
por meio de palestras, fóruns ou cursos, visando o fortalecimento e a qualificação de 
seus espaços de articulação, negociação e deliberação e, para tanto ,deve-se prever 
recursos financeiros nos orçamentos. 

Art. 19. O Conselho deve estar atento à interface das políticas sociais, de forma 
a propiciar significativos avanços, tais como: 

I.     ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e 
vulnerabilizados; 

II.     demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários em 
articulação com outras políticas públicas; 

III.     articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a 
superposição de ações e facilitando a interlocução com a sociedade; 

IV.     racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a garantir a 
participação dos/as conselheiros/as, principalmente daqueles que 
fazem parte de outros Conselhos, em municípios pequenos; 

V.     garantia da construção de uma política pública efetiva. 
 

Art. 20. Os Órgãos Públicos, aos quais os Conselhos de Assistência Social estão 
vinculados, devem prover a infra-estrutura necessária para o seu funcionamento, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas, dentre 
outras, de passagens, traslados, alimentação, hospedagem dos/as conselheiros/as, 
tanto do governo quanto da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições. 

Parágrafo Único. Recomenda-se que esta condição esteja prevista na lei de 
criação do Conselho e, no que tange à questão dos recursos financeiros, que estejam 
previstos no orçamento dos respectivos órgãos gestores. 

 

DO DESEMPENHO DOS CONSELHEIROS E DAS CONSELHEIRAS 

Art. 21. Para o bom desempenho do Conselho, é fundamental que os/as 
conselheiros/as: 

I.     sejam assíduos às reuniões; 
II.     participem ativamente das atividades do Conselho; 

III.     colaborem no aprofundamento das discussões para auxiliar nas decisões 
do Colegiado; 

IV.     divulguem as discussões e as decisões do Conselho nas instituições que 
representam e em outros espaços; 

V.     contribuam com experiências de seus respectivos segmentos, com vistas 
ao fortalecimento da Assistência Social; 



VI.     mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de assistência 
social, indicadores sócio-econômicos do País, políticas públicas, 
orçamento, financiamento, demandas da sociedade, considerando as 
especificidades de cada região do País; 

VII.     colaborem com o Conselho no exercício do controle social; 
VIII.     atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia com a sua 

entidade; 
IX.     desenvolvam habilidades de negociação e prática de gestão 

intergovernamental; 
X.     estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência Social; 

XI.     aprofundem o conhecimento e o acesso a informações referentes à 
conjuntura nacional e internacional relativa à política social; 

XII.     mantenham-se atualizados a respeito do custo real dos serviços e 
programas de assistência social e dos indicadores sócioeconômicos da 
população, que demandam esses serviços, para então argumentar, 
adequadamente, as questões de orçamento e co-financiamento; 

XIII.     busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e privada 
prestadora de serviços sócio-assistenciais; 

XIV.     mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da exclusão social, sua 
origem estrutural e nacional, para poderem contribuir com a construção 
da cidadania e no combate à pobreza e à desigualdade social; 

XV.     acompanhem, permanentemente, as atividades desenvolvidas pelas 
entidades e organizações de assistência social, para assegurar a 
qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários das ações de 
assistência social. 

 

Art. 22. Ressalta-se que os/as conselheiros/as desempenham função de 
agentes públicos, conforme a Lei 8.429/92, isto é, são todos aqueles que exercem, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo1º da referida Lei. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SILVIO IUNG 

Presidente do Conselho 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO No 109 

DO CONSELHO NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Resolução de 11 de novembro de 2009 

Dispõe sobre aprovação da Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais  

 



RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

Aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. 

 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária 
realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que lhe 
conferem os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 
1993  Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;  

  

Considerando a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a  

Política Nacional de Assistência Social - PNAS;  

 Considerando a Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;  

 Considerando a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a  

Norma Operacional Básica de Recursos  Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social  - NOBRH/SUAS;  

 Considerando a deliberação da VI Conferência Nacional de Assistência Social de 
"Tipificar e consolidar a classificação nacional dos serviços socioassistenciais";  

 Considerando a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de estabelecer 
bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos físicos do SUAS;  

 Considerando o processo de Consulta Pública realizado no período de julho a 
setembro de 2009, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome - MDS;  

 Considerando o processo de discussão e pactuação na Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais;   

 RESOLVE:  

Art. 1º. Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme anexos,  

organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo:  

I - Serviços de Proteção Social Básica:  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF;  

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.  



 II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;  

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;  

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de Serviços à Comunidade - 
PSC;  

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas 
Famílias;  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.  

  

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:  

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:  

- abrigo institucional;  

- Casa-Lar;  

- Casa de Passagem;  

- Residência Inclusiva.  

b) Serviço de Acolhimento em República;  

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;  

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.  

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

   

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO  

Presidente  

ANEXO 

1. Matriz Padronizada para Fichas de Serviços Socioassistenciais  

Nome do Serviço: Termos utilizados para denominar o serviço de modo a evidenciar 
sua principal função e os seus usuários. 

Descrição: Conteúdo da oferta substantiva do serviço. 



Usuários: Relação e detalhamento dos destinatários a quem se destinam as atenções. 
As situações identificadas em cada serviço constam de uma lista de vulnerabilidades e 
riscos contida nesse documento. 

Objetivos: Propósitos do serviço e os resultados que dele se esperam. 

Provisões: As ofertas do trabalho institucional, organizadas em quatro dimensões: 
ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos e trabalho social essencial ao 
serviço. Organizados conforme cada serviço as provisões garantem determinadas 
aquisições aos cidadãos. 

Aquisições dos Usuários: Trata dos compromissos a serem cumpridos pelos gestores 
em todos os níveis, para que os serviços prestados no âmbito do SUAS produzam 
seguranças sociais aos seus usuários, conforme suas necessidades e a situação de 
vulnerabilidade e risco em que se encontram. 

Podem resultar em medidas da resolutividade e efetividade dos serviços, a serem 
aferidas pelos níveis de participação e satisfação dos usuários e pelas mudanças 
efetivas e duradouras em sua condição de vida, na perspectiva do fortalecimento de 
sua autonomia e cidadania. As aquisições específicas de cada serviço estão organizadas 
segundo as seguranças sociais que devem garantir. 

Condições e Formas de Acesso: Procedência dos (as) usuários (as) e formas de 
encaminhamento. 

Unidade: Equipamento recomendado para a realização do serviço socioassistencial 
Período de Funcionamento: Horários e dias da semana abertos ao funcionamento para 
o público. 

Abrangência: Referência territorializada da procedência dos usuários e do alcance do 
serviço. 

Articulação em Rede: Sinaliza a completude da atenção hierarquizada em serviços de 
vigilância social, defesa de direitos e proteção básica e especial de assistência social e 
dos serviços de outras políticas públicas e de organizações privadas. Indica a conexão 
de cada serviço com outros serviços, programas, projetos e organizações dos Poderes 
Executivo e Judiciário e organizações não governamentais. 

Impacto Social esperado: Trata dos resultados e dos impactos esperados de cada 
serviço e do conjunto dos serviços conectados em rede socioassistencial. Projeta 
expectativas que vão além das aquisições dos sujeitos que utilizam os serviços e 
avançam na direção de mudanças positivas em relação a indicadores de 
vulnerabilidades e de riscos sociais. 

Regulamentações: Remissão a leis, decretos, normas técnicas e planos nacionais que 
regulam benefícios e serviços socioassistenciais e atenções a segmentos específicos 
que demandam a proteção social de assistência social. 



2. QUADRO SÍNTESE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

3. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas  

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Média Complexidade 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos - PAEFI 

2. Serviço Especializado de Abordagem Social 

3. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC) 

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas 
Famílias 

5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua Alta Complexidade 

6. Serviço de Acolhimento Institucional 

7. Serviço de Acolhimento em República 

8. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

9. Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências 

3. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Nome do Serviço: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 

Descrição: O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF consiste no 
trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a 
função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu 
acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. 

Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter 
preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do PAIF deve utilizar-se também de 
ações nas áreas culturais para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar 



universo informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço. 
As ações do PAIF não devem possuir caráter terapêutico. 

É serviço baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos valores, 
crenças e identidades das famílias. Fundamenta-se no fortalecimento da cultura do 
diálogo, no combate a todas as formas de violência, de preconceito, de discriminação e 
de estigmatização nas relações familiares. 

Realiza ações com famílias que possuem pessoas que precisam de cuidado, com foco 
na troca de informações sobre questões relativas à primeira infância, a adolescência, à 
juventude, o envelhecimento e deficiências a fim de promover espaços para troca de 
experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento de possibilidades. 

Tem por princípios norteadores a universalidade e gratuidade de atendimento, 
cabendo exclusivamente à esfera estatal sua implementação. Serviço ofertado 
necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

O atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densidade demográfica, 
com espalhamento ou dispersão populacional (áreas rurais, comunidades indígenas, 
quilombolas, calhas de rios, assentamentos, dentre outros) pode ser realizado por 
meio do estabelecimento de equipes volantes ou mediante a implantação de unidades 
de CRAS itinerantes. 

Todos os serviços da proteção social básica, desenvolvidos no território de abrangência 
do CRAS, em especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem 
como o Serviço de Proteção Social Básica, no Domicílio, para Pessoas com Deficiência e 
Idosas, devem ser a ele referenciados e manter articulação com o PAIF. É a partir do 
trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os serviços referenciados ao 
CRAS. O referenciamento dos serviços socioassistenciais da proteção social básica ao 
CRAS possibilita a organização e hierarquização da rede socioassistencial no território, 
cumprindo a diretriz de descentralização da política de assistência social. 

A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF garante o 
desenvolvimento do trabalho social com as famílias dos usuários desses serviços, 
permitindo identificar suas demandas e potencialidades dentro da perspectiva 
familiar, rompendo com o atendimento segmentado e descontextualizado das 
situações de vulnerabilidade social vivenciadas. 

O trabalho social com famílias, assim, apreende as origens, significados atribuídos e as 
possibilidades de enfrentamento das situações de vulnerabilidade vivenciadas por toda 
a família, contribuindo para sua proteção de forma integral, materializando a 
matricialidade sociofamiliar no âmbito do SUAS. 

Usuários: Famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do 
precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de 
pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco 
social residentes nos territórios de abrangência dos CRAS, em especial: 



- Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios 
assistenciais; 

- Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou benefícios, 
mas que ainda não foram contempladas; 

- Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades vivenciadas 
por algum de seus membros; 

- Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações de 
vulnerabilidade e risco social. 

Objetivos: 

- Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade 
de vida; 

- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação 
de situações de fragilidade social vivenciadas; 

- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo e 
a autonomia das famílias e comunidades; 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e serviços 
socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social 
de assistência social; 

- Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de 
direitos; 

- Apoiar famílias que possuem dentre seu membros indivíduos que necessitam de 
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências 
familiares. 

Provisões: 

Ambiente Físico: Espaços destinados para recepção, sala(s) de atendimento 
individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias, sala para atividades 
administrativas, instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus 
ambientes, de acordo com as normas da ABNT. O ambiente deve possuir outras 
características de acordo com a regulação específica do serviço e do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre outros; 



Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; Banco de 
Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos 
serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC. 

Recursos Humanos - De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; estudo social; visita domiciliar; 
orientação e encaminhamentos; grupos de famílias; acompanhamento familiar; 
atividades comunitárias; campanhas socioeducativas; informação, comunicação e 
defesa de direitos; promoção ao acesso à documentação pessoal; mobilização e 
fortalecimento de redes sociais de apoio; desenvolvimento do convívio familiar e 
comunitário; mobilização para a cidadania; conhecimento do território; cadastramento 
socioeconômico; elaboração de relatórios e/ou prontuários; notificação da ocorrência 
de situações de vulnerabilidade e risco social; busca ativa, Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a 
benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos 
demais direitos sociais, civis e políticos; 

- Ter acesso a ambiência acolhedora; 

- Ter assegurada sua privacidade. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 
fragilidades sociais; 

- Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades. 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia: 

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios ético-políticos de defesa da cidadania e justiça social; 

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de 
livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem 
como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos 
sociais, organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 



- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 
coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 
ampliação do universo informacional e cultural; 

- Ter reduzido o descumprimento de condicionalidades do PBF - Programa Bolsa 
Família; 

- Ter acesso a documentação civil; 

- Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 

- Ter acesso a informações e encaminhamentos a políticas de emprego e renda e a 
programas de associativismo e cooperativismo; 

Condições e Formas de Acesso:  

Condições: Famílias territorialmente referenciadas aos CRAS, em especial: famílias em 
processo de reconstrução de autonomia; Famílias em processo de reconstrução de 
vínculos; famílias com crianças, adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços 
socioassistenciais, territorialmente referenciadas ao CRAS; famílias com beneficiários 
do Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas em programas de 
transferência de renda. 

Formas: 

- Por procura espontânea; 

- Por busca ativa; 

- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 

- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 

Unidade: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

Período de Funcionamento: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas diárias, sendo que a unidade deverá necessariamente funcionar no período 
diurno podendo eventualmente executar atividades complementares a noite, com 
possibilidade de funcionar em feriados e finais de semana. 

Abrangência: Municipal e em metrópoles e municípios de médio e grande porte a 
abrangência corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo com a 
incidência da demanda. 

 



Articulação em Rede: 

- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial; 

- Serviços públicos locais de educação, saúde, trabalho, cultura, esporte, segurança 
pública e outros conforme necessidades; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Instituições de ensino e pesquisa; 

- Serviços de enfrentamento à pobreza; 

- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; e 

- Redes sociais locais: associações de moradores, ONG's, entre outros. 

Impacto Social Esperado Contribuir para: 

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social no território de 
abrangência do CRAS; 

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência no 
território de abrangência do CRAS; 

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Melhoria da qualidade de vida das famílias residentes no território de abrangência do 
CRAS. 

Nome do Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Descrição 
Geral Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a 
garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a 
fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de 
situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações 
desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 
histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. 

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 
sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a 
socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado 
na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e 
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento da vulnerabilidade social. 

Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na 
composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça 
entre outros. 



Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, 
de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, 
garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social. 

Descrição específica do serviço para crianças de até 6 anos: Tem por foco o 
desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e comunidade, para fortalecer 
vínculos e prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de risco, em especial a 
violência doméstica e o trabalho infantil, sendo um serviço complementar e 
diretamente articulado ao PAIF. 

Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência, de 
desenvolvimento desse ciclo de vida e pelo cumprimento dos direitos das crianças, 
numa concepção que faz do brincar, da experiência lúdica e da vivência artística uma 
forma privilegiada de expressão, interação e proteção social. Desenvolve atividades 
com crianças, inclusive com crianças com deficiência, seus grupos familiares, gestantes 
e nutrizes. Com as crianças, busca desenvolver atividades de convivência, 
estabelecimento e fortalecimento de vínculos e socialização centradas na brincadeira, 
com foco na garantia das seguranças de acolhida e convívio familiar e comunitário, por 
meio de experiências lúdicas, acesso a brinquedos favorecedores do desenvolvimento 
e da sociabilidade e momentos de brincadeiras fortalecedoras do convívio com 
familiares. Com as famílias, o serviço busca estabelecer discussões reflexivas, 
atividades direcionadas ao fortalecimento de vínculos e orientação sobre o cuidado 
com a criança pequena. Com famílias de crianças com deficiência inclui ações que 
envolvem grupos e organizações comunitárias para troca de informações acerca de 
direitos da pessoa com deficiência, potenciais das crianças, importância e 
possibilidades de ações inclusivas. 

Deve possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, soluções 
encontradas e demandas, de modo a construir conjuntamente soluções e alternativas 
para as necessidades e os problemas enfrentados. 

Descrição específica do serviço para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: Tem por 
foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e 
cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e 
adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. 
As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas 
como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. 
Inclui crianças e adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou 
submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem para re-significar vivências 
de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências 
favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de 
risco social. 

Descrição específica do serviço para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Tem por 
foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno 
ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento de 
atividades que estimulem a convivência social, a participação cidadã e uma formação 
geral para o mundo do trabalho. As atividades devem abordar as questões relevantes 



sobre a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e 
formação de atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem. As 
atividades também devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capacidade 
comunicativa e a inclusão digital de modo a orientar o jovem para a escolha 
profissional, bem como realizar ações com foco na convivência social por meio da arte-
cultura e esporte-lazer. As intervenções devem valorizar a pluralidade e a 
singularidade da condição juvenil e suas formas particulares de sociabilidade; 
sensibilizar para os desafios da realidade social, cultural, ambiental e política de seu 
meio social; criar oportunidades de acesso a direitos; estimular práticas associativas e 
as diferentes formas de expressão dos interesses, posicionamentos e visões de mundo 
de jovens no espaço público. 

Descrição específica do serviço para idosos (as): Tem por foco o desenvolvimento de 
atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no 
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos 
familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A 
intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessa 
faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, 
culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem 
formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências 
que valorizam suas experiências e que estimulem e potencialize a condição de escolher 
e decidir. 

Usuários Crianças de até 6 anos, em especial: 

- Crianças com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC; 

- Crianças cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda; 

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos 
e famílias; reconduzidas ao convívio familiar, após medida protetiva de acolhimento; e 
outros); 

- Crianças residentes em territórios com ausência ou precariedade na oferta de 
serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário; 

- Crianças que vivenciam situações de fragilização de vínculos. 

Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, em especial: 

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos 
e famílias; reconduzidas ao convívio familiar, após medida protetiva de acolhimento; e 
outros); 

- Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC; 



- Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de 
transferência de renda; 

- Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a serviços públicos 
e com dificuldades para manter. 

Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos, em especial: 

- Adolescentes e Jovens pertencentes às famílias beneficiárias de programas de 
transferência de renda; 

- Adolescentes e Jovens egressos de medida socioeducativa de internação ou em 
cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto 
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente; 

- Adolescentes e Jovens em cumprimento ou egressos de medida de proteção, 
conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

- Adolescentes e Jovens do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI ou 
Adolescentes e Jovens - egressos ou vinculados a programas de combate à violência e 
ao abuso e à exploração sexual; 

- Adolescentes e Jovens de famílias com perfil de renda de programas de transferência 
de renda; 

- Jovens com deficiência, em especial beneficiários do BPC; 

- Jovens fora da escola. 

Idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade 
social, em especial: 

- Idosos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; 

- Idosos de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; 

- Idosos com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e 
oportunidades de convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e 
disponibilidade indiquem a inclusão no serviço. 

Objetivos: 

Gerais 

- Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de 
risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 



- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e 
idosos, em especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência 
familiar e comunitária; 

- Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de 
proteção social de assistência social nos territórios; 

- Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, 
cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos 
usuários aos demais direitos; 

- Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, 
estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 

- Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e 
de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades; 

- Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de 
experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos 
familiares e comunitários. 

Específicos para crianças de até 6 anos: 

- Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de 
relações de afetividade e sociabilidade; 

- Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário; 

- Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos 
e brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas; 

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças com 
deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo de proteção social; 

- Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no 
processo de desenvolvimento infantil. 

Para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: 

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de 
crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 



- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e 
adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, 
talentos e propiciar sua formação cidadã; 

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências 
para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional; 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: 

- Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desenvolvimento de 
crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, 
bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e 
propiciar sua formação cidadã; 

- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; 

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências 
para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; 

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e 
desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas 
básicas. 

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional; 

Para Idosos (as): 

- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo; 

- Assegurar espaço de encontro para os (as) idosos (as) e encontros intergeracionais de 
modo a promover a sua convivência familiar e comunitária; 

- Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades 
para novos projetos de vida; 

- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a 
condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e 
protagonismo social dos usuários. 



Provisões: 

Ambiente Físico: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas 
e comunitárias e instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus 
ambientes de acordo com as normas da ABNT. O ambiente físico ainda poderá possuir 
outras características de acordo com a regulação específica do serviço. 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e de consumo necessários ao 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre outros; 

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; banco de dados 
de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; banco de dados dos serviços 
socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do 
BPC. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; orientação e encaminhamentos; grupos 
de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, comunicação e defesa de 
direitos; fortalecimento da função protetiva da família; mobilização e fortalecimento 
de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de usuários e organizações; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio familiar e 
comunitário; mobilização para a cidadania. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o acesso a 
benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos 
demais direitos sociais, civis e políticos; 

- Ter acesso a ambiência acolhedora. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário Geral: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; 

- Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o 
território e (re) significá-lo, de acordo com seus recursos e potencialidades; 

- Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades. 

 



Segurança de Desenvolvimento da Autonomia Geral: 

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 
ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como espaços de 
livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem 
como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos 
sociais, organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 
ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 
coletivos, desenvolvimento da auto-estima, autonomia e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo; 

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos 
por meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar; 

- Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com 
potencialidades e limites; 

- Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no 
território e a oportunidades de fomento a produções artísticas; 

- Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do PBF; 

- Contribuir para o acesso a documentação civil; 

- Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas 
dificuldades de convívio; 

- Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o 
seu usufruto; 

- Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do 
território e da cidade; 

- Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 

- Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão; 



- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

- Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço; 

- Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com grupos 
de outras localidades e faixa etária semelhante. 

Específicos Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: adquirir conhecimento e 
desenvolver capacidade para a vida profissional e o acesso ao trabalho. 

Idosos: Vivenciar experiências para o autoconhecimento e autocuidado. 

Condições e Formas de Acesso: 

Condições: Usuários territorialmente referenciados aos CRAS. 

Formas: 

- Por procura espontânea; 

- Por busca ativa; 

- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 

- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 

Unidade: 

- Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); 

- Centros da criança, adolescente, juventude e idosos, referenciados ao CRAS. 

Período de Funcionamento: 

Para crianças de até 6 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, 
com freqüência seqüenciada ou intercalada, de acordo com planejamento prévio, em 
turnos de até 1,5h diárias. 

Para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou 
finais de semana, em turnos diários de até 4 (quatro) horas. No caso de crianças e 
adolescentes retiradas do trabalho infantil o serviço socioeducativo é, 
obrigatoriamente, de 3 (três) horas diárias e constitui condicionalidade para a 
transferência de renda às famílias. 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou 
finais de semana, em turnos de até 3 (três) horas, conforme regulamentação de 
serviços específicos, como por exemplo, o Projovem Adolescente, que prevê uma 
carga horária semanal de 12,5 horas. 



Para idosos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários 
programados, conforme demanda. 

Abrangência: Municipal. 

- corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo com a incidência da 
demanda. 

Articulação em Rede: - Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção 
social especial; Serviços públicos locais de educação, saúde (em especial, programas e 
serviços de reabilitação), cultura, esporte e, meio-ambiente e outros conforme 
necessidades; Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos 
específicos; Redes sociais; Instituições de ensino e pesquisa; Conselho Tutelar; 
Programas e projetos de desenvolvimento de talentos e capacidades. 

Impacto social esperado Geral Contribuir para: 

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social; 

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: 

- Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em 
casos de violação de seus direitos; 

- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e 
comunitária, com plena informação sobre seus direitos e deveres; 

- Junto a outras políticas públicas, reduzir índices de: violência entre os jovens; 
uso/abuso de drogas; doenças sexualmente transmissíveis, e gravidez precoce. 

Para Idosos (as): 

- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos (as); 

- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização. 

Nome do serviço: Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas  



Descrição: O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar 
o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, 
o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a equiparação de 
oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 
deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades 
individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

O serviço deve contribuir com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e 
pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a toda a rede 
socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, entre elas educação, 
trabalho, saúde, transporte especial e programas de desenvolvimento de 
acessibilidade, serviços setoriais e de defesa de direitos e programas especializados de 
habilitação e reabilitação. Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio, 
informação, orientação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício 
da cidadania e inclusão na vida social, sempre ressaltando o caráter preventivo do 
serviço. 

O planejamento das ações deverá ser realizado pelos municípios e pelo Distrito 
Federal, de acordo com a territorialização e a identificação da demanda pelo serviço. 
Onde houver CRAS, o serviço será a ele referenciado. Naqueles locais onde não houver 
CRAS, o serviço será referenciado à equipe técnica da Proteção Social Básica, 
coordenada pelo órgão gestor. 

O trabalho realizado será sistematizado e planejado por meio da elaboração de um 
Plano de Desenvolvimento do Usuário - PDU: instrumento de observação, 
planejamento e acompanhamento das ações realizadas. No PDU serão identificados os 
objetivos a serem alcançados, as vulnerabilidades e as potencialidades do usuário. 

Usuários: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situação de 
vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela 
ausência de acesso a possibilidades de inserção, habilitação social e comunitária, em 
especial: 

- Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; 

- Membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda. 

Objetivos: 

- Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e 
sociais; 

- Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência; 

- Identificar situações de dependência; 

- Colaborar com redes inclusivas no território; 



- Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas 
com vistas a promover a sua inclusão social; 

- Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas 
com deficiência e pessoas idosas buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com 
deficiência e pessoas idosas, de suas famílias e da comunidade no processo de 
habilitação, reabilitação e inclusão social; 

- Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a 
defesa de direitos e o estímulo a participação cidadã; 

- Incluir usuários (as) e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, 
conforme necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de 
transferência de renda; 

- Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida 
dos (as) usuários (as); 

- Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 

Provisões: 

Ambiente físico: Não se aplica. 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e de consumo necessários ao 
desenvolvimento do serviço; Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de 
dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; banco de dados dos 
serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Proteção social próativa; Acolhida; Visita familiar; 
Escuta; Encaminhamento para cadastramento socioeconômico;Orientação e 
encaminhamentos; Orientação sociofamiliar; Desenvolvimento do convívio familiar, 
grupal e social; Inserção na rede de serviços de assistência social e demais políticas; 
Informação, comunicação e defesa de direitos; Fortalecimento da função protetiva da 
família; Elaboração de instrumento técnico de acompanhamento e desenvolvimento 
do usuário; Mobilização para a cidadania; Documentação pessoal. 

Aquisições dos Usuários Segurança de Acolhida: 

- Ter sua identidade, integridade e história preservadas; 

- Ter acolhidas suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a 
benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 



- Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 
fragilidades familiares e sociais; 

- Ter acesso a serviços, conforme necessidades e a experiências e ações de 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social: 

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, pela 
família e pelos demais serviços para potencializar a autonomia e possibilitar o 
desenvolvimento de estratégias que diminuam a dependência e promovam a inserção 
familiar e social; 

- Ter vivências de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Dispor de atendimento interprofissional para: 

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões, reivindicações e fazer suas 
próprias escolhas; 

- Apresentar níveis de satisfação com relação ao serviço; 

- Construir projetos pessoais e desenvolver auto-estima; 

- Ter acesso a serviços e ter indicação de acesso a benefícios sociais e programas de 
transferência de renda; 

- Acessar documentação civil; 

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

- Ser informado sobre acessos e direitos; 

- Ter oportunidades de participar de ações de defesa de direitos e da construção de 
políticas inclusivas. 

 



Condições e Formas de Acesso: 

Condições: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas. 

Forma: Encaminhamentos realizados pelos CRAS ou pela equipe técnica de referência 
da Proteção Social Básica do município ou DF; 

Unidade: Domicílio do(a) Usuário(a) 

Período de Funcionamento: Em dias úteis e quando a demanda for identificada no 
PDU. 

Abrangência: Municipal; 

Articulação em Rede: 

- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial; 

- Serviços públicos de saúde, cultura, esporte, meio-ambiente, trabalho, habitação e 
outros, conforme necessidade; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Instituições de ensino e pesquisa; 

- Organizações e serviços especializados de saúde, habilitação e reabilitação; 

- Programas de educação especial; 

- Centros e grupos de convivência. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Prevenção da ocorrência de situações de risco social tais como o isolamento, 
situações de violência e violações de direitos, e demais riscos identificados pelo 
trabalho de caráter preventivo junto aos usuários; 

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento 
institucional; 

- Redução da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

- Famílias protegidas e orientadas; 

- Pessoas com deficiência e pessoas idosas inseridas em serviços e oportunidades. 



- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

Serviços da Proteção Social Especial - Média Complexidade  

Nome do serviço: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos - PAEFI 

Descrição: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou 
mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende 
atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 
fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento 
da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 
vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. 

O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidades, 
valores, crenças e identidades das famílias. O serviço articula-se com as atividades e 
atenções prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas 
políticas públicas e com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve 
garantir atendimento imediato e providências necessárias para a inclusão da família e 
seus membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de transferência de 
renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito. 

Usuários: Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de: 

- Violência física, psicológica e negligência; 

- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 

- Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou 
medida de proteção; 

- Tráfico de pessoas; 

- Situação de rua e mendicância; 

- Abandono; 

- Vivência de trabalho infantil; 

- Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 

- Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a 
situações que provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de 
usufruir autonomia e bem estar; 



- Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação 
de direitos. 

Objetivos: 

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; 

- Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços 
públicos, conforme necessidades; 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos 
usuários; 

- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família; 

- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 

- Prevenir a reincidência de violações de direitos. 

Provisões: 

Ambiente físico: Espaços destinados à recepção, atendimento individualizado com 
privacidade, atividades coletivas e comunitárias, atividades administrativas e espaço 
de convivência. Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT. 

Recursos materiais: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros. 

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de 
Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos 
serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB/RH-SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico 
socioeconômico; monitoramento e avaliação do serviço; orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de plano individual e/ou 
familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; atendimento psicossocial; 
orientação jurídico-social; referência e contra-referência; informação, comunicação e 
defesa de direitos; apoio à família na sua função protetiva; acesso à documentação 
pessoal; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; articulação da rede 
de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas 
setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; estímulo ao convívio familiar, grupal e 
social; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio. 



Aquisições dos Usuários: 

Segurança de acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do 
diálogo; 

- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses; 

- Ter reparados ou minimizados os dano por vivências de violações e riscos sociais; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ser orientado e ter garantida efetividade nos encaminhamentos. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 

- Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Ter oportunidades de superar padrões violadores de relacionamento; 

- Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a auto-estima; 

- Ter acesso à documentação civil; 

- Ser ouvido para expressar necessidades e interesses; 

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

- Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios 
sociais e programas de transferência de renda; 

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

- Ser informado sobre seus direitos e como acessá-los; 

- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situações de 
violação de direitos; 



- Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, administrar 
conflitos por meio do diálogo, compartilhando modos não violentos de pensar, agir e 
atuar; 

- Ter acesso a experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com 
potencialidades e limites. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Famílias e indivíduos que vivenciam violação de direitos. 

Formas: 

- Por identificação e encaminhamento dos serviços de proteção e vigilância social; 

- Por encaminhamento de outros serviços socioassistenciais, das demais políticas 
públicas setoriais, dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e do Sistema 
de Segurança Pública; 

- Demanda espontânea. 

Unidade: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

Período de funcionamento: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas diárias, com possibilidade de operar em feriados e finais de semana. 

Abrangência: Municipal e/ou Regional. 

Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços das políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Sistema de Segurança Pública; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

 

 



Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência; 

- Orientação e proteção social a Famílias e indivíduos; 

- Acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais; 

- Identificação de situações de violação de direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida das famílias. 

Nome do Serviço: Serviço Especializado em Abordagem Social  

Descrição: Serviço ofertado de forma continuada e programada com a finalidade de 
assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a 
incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação 
de rua, dentre outras. Deverão ser consideradas praças, entroncamento de estradas, 
fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais, locais de intensa 
circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e 
outros. 

O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na 
rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da 
garantia dos direitos. 

Usuários: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam 
espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. 

Objetivos: 

- Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de 
serviços e à benefícios assistenciais; 

- Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as 
condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, 
desejos e relações estabelecidas com as instituições; 

- Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e 
necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; 

- Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 

 



Provisões: 

Ambiente Físico: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de 
planejamento e reuniões de equipe. 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e de consumo necessários para a 
realização do serviço, tais como: telefone móvel e transporte para uso pela equipe e 
pelos usuários. Materiais pedagógicos para desenvolvimento de atividades lúdicas e 
educativas. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Proteção social próativa; conhecimento do 
território; informação, comunicação e defesa de direitos; escuta; orientação e 
encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos; geoprocessamento e georeferenciamento de informações; elaboração de 
relatórios. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade; 

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social; 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, 
conforme necessidades. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Famílias e/ou indivíduos que utilizam os espaços públicos como forma de 
moradia e/ou sobrevivência. 

Formas: Por identificação da equipe do serviço. 

Unidade: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou Unidade 
Específica Referenciada ao CREAS. 



Período de funcionamento: Ininterrupto e/ou de acordo com a especificidade dos 
territórios. 

Abrangência: Municipal e/ou Regional. 

Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência; 

- Proteção social a famílias e indivíduos; 

- Identificação de situações de violação de direitos; 

- Redução do número de pessoas em situação de rua. 

Nome do Serviço: Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC) 

Descrição: O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e 
acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o 
acesso a direitos e para a resignificação de valores na vida pessoal e social dos (as) 
adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da 
responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem 
ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas para o 
cumprimento da medida. 

Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de 
Atendimento (PlA) com a participação do (a) adolescente e da família, devendo conter 
os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida, 



perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo com 
as necessidades e interesses do (a) adolescente. 

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve ser realizado de forma sistemática, 
com freqüência mínima semanal que garanta o acompanhamento contínuo e 
possibilite o desenvolvimento do PIA. 

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o serviço 
deverá identificar no município os locais para a prestação de serviços, a exemplo de: 
entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e outros serviços 
governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e 
de interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da 
escola ou do trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de 
aprendiz a partir dos 14 anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer dessas 
alternativas deve ser compatível com suas aptidões e favorecedora de seu 
desenvolvimento pessoal e social. 

Usuários: 

- Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em 
cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de 
Serviços à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na 
ausência desta, pela Vara Civil correspondente; 

- Suas famílias. 

Objetivos: 

- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua 
inserção em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas 
setoriais; 

- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à 
ruptura com a prática de ato infracional; 

- Estabelecer contratos com o (a) adolescente a partir das possibilidades e limites do 
trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da 
medida socioeducativa; 

- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre 
as possibilidades de construção de autonomias; 

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e 
cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências; 

- Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 



Provisões: 

Ambiente Físico: Espaços destinados à recepção, sala de atendimento individualizado 
com privacidade, para o desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias, 
atividades de convivência e atividades administrativas, com acessibilidade em todos 
seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros. 

Materiais socioeducativos: pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de 
usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços 
socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do 
BPC. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico 
socioeconômico; referência e contra-referência; trabalho interdisciplinar; articulação 
interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos; produção 
de orientações técnicas e materiais informativos; monitoramento e avaliação do 
serviço; proteção social pró-ativa; orientação e encaminhamentos para a rede de 
serviços locais; construção de plano individual e familiar de atendimento, 
considerando as especificidades da adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a 
documentação pessoal; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação da 
rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da 
cidadania; desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou 
prontuários. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do 
diálogo; 

- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme 
necessidades; 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social. 

 



Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter assegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania. 

- Ter acesso a: 

- Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de seus 
projetos de vida; 

- Oportunidades de convívio e de desenvolvimento de potencialidades; 

- Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto; 

- Oportunidades de escolha e tomada de decisão; 

- Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio 
do diálogo, compartilhando modos de pensar, agir e atuar coletivamente; 

- Experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e 
limites; 

- Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e participar na 
construção de regras e definição de responsabilidades. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas 
socioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 

Formas: Encaminhamento da Vara da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, 
pela Vara Civil correspondente. 

Unidade: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

Período de funcionamento: Dias úteis, com possibilidade de operar em feriados e 
finais de semana. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias. 

Abrangência: Municipal e/ou Regional. 

Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços das políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 



- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; 

- Redução da reincidência da prática do ato infracional; 

- Redução do ciclo da violência e da prática do ato infracional. 

Nome do Serviço: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 
Idosos (as) e suas Famílias Descrição: Serviço para a oferta de atendimento 
especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosos (as) com algum grau de 
dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais 
como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e 
preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do 
cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da 
potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e 
comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas participantes. 

Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços 
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados 
permanentes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no 
reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e valorização da 
diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de 
cuidados diários prolongados. 

As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do 
dependente convive e compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da 
identificação das necessidades, deverá ser viabilizado o acesso a benefícios, programas 
de transferência de renda, serviços de políticas públicas setoriais, atividades culturais e 
de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla "cuidador e 
dependente". Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão 
identificar demandas do dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou 
violação de direitos e acionar os mecanismos necessários para resposta a tais 
condições. 

A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente 
quanto do cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação 



de cuidados prolongados, bem como a interrupção e superação das violações de 
direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da pessoa 
com deficiência ou pessoa idosa. 

Usuários: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e 
familiares. 

Objetivos: 

- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência 
e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de 
direitos que contribuem para a intensificação da dependência; 

- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito 
à convivência familiar e comunitária; 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros 
serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de 
Garantia de Direitos; 

- Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de 
trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos 
envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 

- Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a 
serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias etc., conforme necessidades; 

- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 
prestação/demanda de cuidados permanentes/prolongados. 

Provisões: 

Ambiente Físico: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de 
planejamento e reuniões de equipe. 

Recursos Materiais: Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, 
culturais e esportivos. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; escuta; informação, comunicação e 
defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 
articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o 
Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida 
cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e 
contra-referência; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 



orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados 
pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à 
documentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva; mobilização de família 
extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de 
apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou 
prontuários. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 
fragilidades e riscos na tarefa do cuidar. 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme 
necessidades Segurança de Desenvolvimento da Autonomia 

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 
coletivos, desenvolvimento da auto-estima, autonomia, inserção e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 
ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família 
e recursos lúdicos para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que 
diminuam os agravos decorrentes da dependência e promovam a inserção familiar e 
social. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e 
familiares com vivência de violação de direitos que comprometam sua autonomia. 

Formas: 

- Demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade; 

- Busca ativa; 



- Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas 
públicas setoriais; 

- Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

Unidade: Domicílio do usuário, centro-dia, Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referenciada. 

Período de funcionamento: Funcionamento conforme necessidade e/ou orientações 
técnicas planejadas em conjunto com as pessoas com deficiência e idosos(as) com 
dependência atendidas, seus cuidadores e seus familiares. 

Abrangência: Municipal Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Acessos aos direitos socioassistenciais; 

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento 
institucional. 

- Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de 
cuidados a pessoas com dependência; 

- Fortalecimento da convivência familiar e comunitária; 

- Melhoria da qualidade de vida familiar; 

- Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos; 

- Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de 
autonomias. 

Nome do serviço: Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua  



Descrição: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia 
e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar atendimento e atividades 
direcionadas para o desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de 
fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares que oportunizem a 
construção de novos projetos de vida. 

Oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos usuários, orientação 
individual e grupal e encaminhamentos a outros serviços socioassistenciais e das 
demais políticas públicas que possam contribuir na construção da autonomia, da 
inserção social e da proteção às situações de violência. 

Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene pessoal, de 
alimentação e provisão de documentação civil. 

Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, do usuário. 

Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de registro dos dados de 
pessoas em situação de rua, permitindo a localização da/pela família, parentes e 
pessoas de referência, assim como um melhor acompanhamento do trabalho social. 

Usuários: Jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam as ruas como espaço de 
moradia e/ou sobrevivência. 

Objetivos: 

- Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial; 

- Contribuir para a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos 
usuários e as especificidades do atendimento; 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da população em 
situação de rua; 

- Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária. 

Provisões: 

Ambiente Físico: Espaço para a realização de atividades coletivas e/ou comunitárias, 
higiene pessoal, alimentação e espaço para guarda de pertences, conforme a realidade 
local, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da 
ABNT. 

Recursos Materiais: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários para 
o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, 
armários para guardar pertences, alimentação, artigos de higiene. Materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e 
serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro 
Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 



Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico 
socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; referência e contra-
referência; orientação e suporte para acesso à documentação pessoal; orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com outros serviços de políticas públicas setoriais; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do 
convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; 
articulação com órgãos de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao 
convívio familiar, grupal e social; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade. 

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violências e abusos. 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas. 

- Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter assegurado o convívio familiar e/ou comunitário. 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, 
conforme necessidades. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter vivência pautada pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 
princípios éticos de justiça e cidadania; 

-Construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima; 

- Ter acesso à documentação civil; 

- Alcançar autonomia e condições de bem estar; 

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

-Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios 
sociais e programas de transferência de renda; 



- Ser informado sobre direitos e como acessá-los; 

- Ter acesso a políticas públicas setoriais; 

- Fortalecer o convívio social e comunitário. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Famílias e indivíduos que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou 
sobrevivência. 

Formas de acesso 

- Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros serviços 
socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e dos demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos; 

- Demanda espontânea. 

Unidade: Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua 
Período de funcionamento: Dias úteis, com possibilidade de funcionar em feriados, 
finais de semana e período noturno. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 
(oito) horas diárias. 

Abrangência: Municipal Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Redes sociais locais; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Sistema de Segurança Pública; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência; 

- Proteção social a famílias e indivíduos; 



- Redução de danos provocados por situações violadoras de direitos; 

- Construção de novos projetos de vida. 

5. Serviços da Proteção Social Especial - Alta Complexidade  

Nome do Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional  

Descrição Geral: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a 
famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de 
garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o 
respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 
disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos 
usuários, conforme perfis. 

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, 
ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de 
relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de 
forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às 
necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo condições de habitabilidade, higiene, 
salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 

Específicas para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com 
deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) 
e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As 
unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
sócio-econômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. 

Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco - irmãos, primos etc. - 
devem ser atendidos na mesma unidade. 

O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear 
ou extensa) ou colocação em família substituta. 

O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e orientações do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e das "Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes". 

 



O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode ser 
desenvolvido nas seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como 
educador/cuidador residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou 
adolescentes. 

2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao 
atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é 
indicado que os educadores/cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de 
garantir estabilidade das tarefas de rotina diárias, referência e previsibilidade no 
contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar com espaço específico para 
acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para receber a 
criança/adolescente, em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um 
estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 

Para adultos e famílias: 

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do 
mesmo sexo ou grupo familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo 
por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem 
condições de auto-sustento. 

Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito 
de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso 
aos serviços públicos. 

O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de pessoas (sem 
ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em local específico, a depender da 
incidência da demanda. 

O serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias pode ser desenvolvido 
nas seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência com o limite 
máximo de 50 (cinqüenta) pessoas por unidade e de 4 (quatro) pessoas por quarto. 

2. Atendimento em unidade institucional de passagem para a oferta de acolhimento 
imediato e emergencial, com profissionais preparados para receber os usuários em 
qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico 
detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 

Para mulheres em situação de violência: 

Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em 
situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, 
causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral. 



Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento em regime de co-gestão, 
que assegure a obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à identidade das usuárias. 
Em articulação com rede de serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas e 
do Sistema de Justiça, deve ser ofertado atendimento jurídico e psicológico para a 
usuárias e seu filhos e/ou dependente quando estiver sob sua responsabilidade. 

Para jovens e adultos com deficiência: 

Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos familiares 
estejam rompidos ou fragilizados. É previsto para jovens e adultos com deficiência que 
não dispõem de condições de auto-sustentabilidade, de retaguarda familiar 
temporária ou permanente ou que estejam em processo de desligamento de 
instituições de longa permanência. 

Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, funcionar 
em locais com estrutura física adequada e ter a finalidade de favorecer a construção 
progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de 
capacidades adaptativas para a vida diária. 

Para idosos (as): 

Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes 
e/ou com diversos graus de dependência. 

A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa 
permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio 
com os familiares. 

É previsto para idosos (as) que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de 
abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

Idosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade - casais, irmãos, amigos etc. - 
devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos 
casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Idosos (as) com deficiência 
devem ser incluídos (as) nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e 
o isolamento desse segmento. 

O serviço de acolhimento institucional para idosos (as) pode ser desenvolvido nas 
seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos (as) são 
acolhidos (as). Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por 
equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades da vida diária. 

2. Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe 
idosos (as) com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a 
convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem 



como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A 
capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com 
até 4 (quatro) idosos (as) por quarto. 

Usuários (as): Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, idosos 
(as) e famílias. 

Objetivos: 

Gerais 

- Acolher e garantir proteção integral; 

- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 
ruptura de vínculos; 

- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

- Possibilitar a convivência comunitária; 

- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 
internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do 
público. 

Específicos Para crianças e adolescentes: 

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

- Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o auto-cuidado. 

Para adultos e famílias: 

- Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 
inclusão produtiva. 

Para mulheres em situação de violência: 

- Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência; 



- Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da auto-
estima; 

- Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de 
vigilância socioassistencial; 

- Possibilitar a construção de projetos pessoais visando à superação da situação de 
violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o 
desenvolvimento de autonomia pessoal e social; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 
inclusão produtiva. 

Para pessoas com deficiência: 

- Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diária; 

- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 
inclusão produtiva. 

Para idosos (as): 

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 
atividades da vida diária; 

- Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 

- Promover o acesso a renda; 

- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência. 

Provisões: 

Ambiente Físico Geral: Espaço para moradia, endereço de referência, condições de 
repouso, espaço de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de 
roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. 

Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT. 

Específicas Para adultos e famílias: Conforme a realidade local. 

Recursos Materiais: Material permanente e material de consumo necessário para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, 
camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material 
de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, 
culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços 



socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos 
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 

Recursos Humanos: Geral De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Específicos Para crianças e adolescentes: De acordo com a NOBRH/SUAS e o 
documento das "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes". 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do 
convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; 
cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais 
com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 
orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados; referência e contra-referência; elaboração de relatórios 
e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, 
comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; 
atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção em 
projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio 
familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e 
de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema 
de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco 
de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não 
governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 

Aquisições dos (as) Usuários (as): 

Segurança de Acolhida Geral 

- Ser acolhido em condições de dignidade; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, 
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto. 

- Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a 
necessidades específicas. 

- Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da 
privacidade do (a) usuário (a) e guarda de pertences pessoais. 

Específicas Para crianças e adolescentes: Ter ambiente e condições favoráveis ao 
processo de desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente. 



Para mulheres em situação de violência: Ter o sigilo de sua identidade e localização 
preservados. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais 
serviços públicos; 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

Geral 

- Ter endereço institucional para utilização como referência. 

- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 
princípios éticos de justiça e cidadania. 

- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades. 

- Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de auto-
gestão, auto-sustentação e independência. 

- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão. 

- Ter acesso a espaços próprios e personalizados. 

- Ter acesso a documentação civil; 

- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; 

- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

- Desenvolver capacidades para auto-cuidados, construir projetos de vida e alcançar a 
autonomia; 

- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades; 

- Ser preparado para o desligamento do serviço; 

- Avaliar o serviço. 

Específicas Para crianças e adolescentes: Garantir colocação em família substituta, 
sempre que houver a impossibilidade do reestabelecimento e/ou a preservação de 
vínculos com a família de origem. 

 



Condições e formas de acesso: 

Crianças e Adolescentes 

- Por determinação do Poder Judiciário; 

- Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser 
comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Adultos e famílias 

- Por encaminhamento de agentes institucionais de serviços em abordagem social; 

- Por encaminhamentos do CREAS ou demais serviços socioassistenciais, de outras 
políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; 

- Demanda espontânea. 

Idosos (as), Mulheres em situação de violência e Pessoas com deficiência 

- Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais serviços 
socioassistenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário. 

Unidade: 

Para crianças e Adolescentes: 

- Casa-Lar 

- Abrigo Institucional Para adultos e famílias 

- Abrigo institucional 

- Casa de Passagem Para mulheres em situação de violência 

- Abrigo institucional Para jovens e adultos com deficiência 

- Residências inclusivas. 

Para idosos (as) 

- Casa-Lar 

- Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos (as) - ILPI) 

Período de funcionamento: 

Ininterrupto (24 horas). 



Abrangência: 

- Municipal; 

- Regional: Os serviços de acolhimento poderão ter abrangência correspondente a um 
pequeno grupo de municípios com proximidade geográfica, quando a incidência da 
demanda e porte do município não justificarem a disponibilização do serviço no seu 
âmbito. 

Nas unidades para o atendimento a crianças e adolescentes, idosos e mulheres em 
situação de violência, o serviço também poderá ter abrangência regional por indicação 
técnica ou determinação judicial. 

No caso de acolhimento regional, fora do município de origem, para crianças, 
adolescentes e idosos, deverá ser viabilizado o transporte de familiares para visitas ou 
a locomoção do público atendido ao ambiente familiar, de modo que sejam 
preservados seus vínculos familiares. 

Articulação em rede: 

- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de 
inclusão produtiva; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência; 

- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 

- Indivíduos e famílias protegidas; 

- Construção da autonomia; 

- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 

- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

 



Nome do Serviço: Serviço de Acolhimento em Repúblicas  

Descrição: 

Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas 
maiores de 18 anos em estado de abandono, situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e sem 
condições de moradia e auto-sustentação. O atendimento deve apoiar a construção e 
o fortalecimento de vínculos comunitários, a integração e participação social e o 
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. 

O serviço deve ser desenvolvido em sistema de autogestão ou co-gestão, 
possibilitando gradual autonomia e independência de seus moradores. Deve contar 
com equipe técnica de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia 
(administração financeira e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos 
usuários e encaminhamento para outros serviços, programas e benefícios da rede 
socioassistencial e das demais políticas públicas. 

Sempre que possível, a definição dos moradores da república ocorrerá de forma 
participativa entre estes e a equipe técnica, de modo que, na composição dos grupos, 
sejam respeitados afinidades e vínculos previamente construídos. Assim como nos 
demais equipamentos da rede socioassistencial, as edificações utilizadas no serviço de 
república deverão respeitar as normas de acessibilidade, de maneira a possibilitar a 
inclusão de pessoas com deficiência. 

De acordo com a demanda local, devem ser desenvolvidos serviços de acolhimento em 
república para diferentes segmentos, os quais devem ser adaptados às demandas e 
necessidades específicas do público a que se destina. 

Para jovens: destinada, prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos após 
desligamento de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes ou em outra 
situação que demande este serviço. Possui tempo de permanência limitado, podendo 
ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual formulado em conjunto 
com o profissional de referência. O atendimento deve apoiar a qualificação e inserção 
profissional e a construção de projeto de vida. 

As repúblicas para jovens devem ser organizadas em unidades femininas e unidades 
masculinas, garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os sexos, conforme 
demanda local, devendo ser dada a devida atenção à perspectiva de gênero no 
planejamento político-pedagógico do serviço. 

O serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações 
constantes no documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes.” 

 

 



Para adultos em processo de saída das ruas: destinada a pessoas adultas com vivência 
de rua em fase de reinserção social, que estejam em processo de restabelecimento dos 
vínculos sociais e construção de autonomia. Possui tempo de permanência limitado, 
podendo ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual formulado em 
conjunto com o profissional de referência. As repúblicas devem ser organizadas em 
unidades femininas e unidades masculinas. 

O atendimento deve apoiar a qualificação e inserção profissional e a construção de 
projeto de vida. 

Para idosos (as): destinada a idosos que tenham capacidade de gestão coletiva da 
moradia e condições de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida 
diária, mesmo que requeiram o uso de equipamentos de auto-ajuda. 

Usuários (as): 

Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos (as). 

Objetivos: 

- Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência; 

- Preparar os usuários para o alcance da auto-sustentação; 

- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais; 

- Promover o acesso à rede de políticas públicas. 

Provisões: 

Ambiente Físico: Moradia subsidiada; endereço de referência; condições de repouso; 
espaço de estar e convívio; guarda de pertences; lavagem e secagem de roupas; banho 
e higiene pessoal; vestuário e pertences, com acessibilidade em todos seus ambientes, 
de acordo com as normas da ABNT. 

Recursos Materiais: Material permanente e material de consumo necessário para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, 
camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material 
de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. 

Recursos Humanos: Geral De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Específicos para jovens De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes". 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; construção de plano 
individual e/ou familiar de atendimento; desenvolvimento do convívio familiar, grupal 
e social; estímulo ao convívio grupal e social; estudo Social; orientação e 



encaminhamentos para a rede de serviços locais; protocolos; acompanhamento e 
monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contra-referência; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 
socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para 
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida 
cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o 
trabalho; mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos. 

Aquisições dos (as) Usuários (as): 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais e repouso. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

- Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 
setoriais. 

- Ter assegurado o convívio comunitário e social. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter acesso a documentação civil; 

- Poder construir projetos de vida e alcançar autonomia; 

- Ser informado sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades; 

- Fortalecer vínculos comunitários e de pertencimento; 

- Ter condições para desenvolver capacidades e fazer escolhas com independência e 
autonomia; 

- Obter orientações e informações sobre acessos e direitos. 

 

 



Condições e formas de acesso: 

Condições: Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos 
(as) com condições de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida 
diária. 

Formas 

- Por encaminhamento de agentes institucionais do Serviço em Abordagem Social; 

- Por encaminhamentos do CREAS, demais serviços socioassistenciais e/ou de outras 
políticas públicas. 

- Demanda espontânea. 

Unidade: República Período de funcionamento: Ininterrupto (24 horas) 

Abrangência: Municipal ou regional Articulação em rede: 

- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de 
inclusão produtiva; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Redução da presença de jovens, adultos e idosos (as) em situação de abandono, de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social e sem condições de moradia; 

- Construção da autonomia. 

Nome do Serviço: Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora  

Descrição: Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados 
da família por medida de proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas. 
É previsto até que seja possível o retorno à família de origem ou, na sua 
impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por 
selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como 
realizar o acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido e sua família de 
origem. 



O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e do documento "Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes", sobretudo no que se refere à 
preservação e à reconstrução do vínculo com a família de origem, assim como à 
manutenção de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos 
etc.) numa mesma família. O atendimento também deve envolver o acompanhamento 
às famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. 

O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja 
avaliação da equipe técnica indique possibilidade de retorno à família de origem, 
nuclear ou extensa. 

Usuários (as): Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, aos quais foi 
aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou violação de direitos, cujas 
famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir 
sua função de cuidado e proteção. 

Objetivos: 

- Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas 
temporariamente de sua família de origem; 

- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar; 

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas; 

- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 

Provisões: 

Ambiente Físico 

- Relativo à gestão do serviço: espaços físicos condizentes com as atividades da equipe 
técnica. 

- Relativo à residência da família acolhedora: espaço residencial com condições de 
habitabilidade. 

Recursos Materiais: Veículo, material permanente e de consumo apropriado para o 
desenvolvimento do serviço. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento "Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes". 

Trabalho Social essencial ao serviço: Seleção, preparação, cadastramento e 
acompanhamento das famílias acolhedoras; orientação e encaminhamentos para a 



rede de serviços locais; construção do plano individual e familiar de atendimento; 
orientação sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de direitos; apoio à 
família na sua função protetiva; providência de documentação pessoal da 
criança/adolescente e família de origem; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais e de 
defesa de direitos; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; articulação 
interinstitucional com demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

Aquisições dos (as) Usuários (as): 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido de forma singularizada; 

- Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de direitos; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais, repouso e alimentação 
adequada; 

- Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento da 
criança e do adolescente. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 

Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 

Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Obter documentação civil; 

- Construir projetos de vida e alcançar autonomia; 

- Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na impossibilidade, ser 
integrado em família substituta; 

- Ser informado sobre direitos e responsabilidades; 



- Manifestar suas opiniões e necessidades; 

- Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação de suas dificuldades; 

- Ser preparado para o desligamento do serviço. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Crianças e adolescentes residentes no município onde se localizam a 
residência das famílias acolhedoras. 

Formas: Por determinação do Poder Judiciário. 

Unidade: Unidade de referência da Proteção Social Especial e residência da Família 
Acolhedora Período de funcionamento: Ininterrupto (24 horas). 

Abrangência: 

- Municipal; 

- Regional: No caso de municípios de pequeno porte que apresentem dificuldades para 
implantar e manter serviços de acolhimento para crianças e adolescentes - em virtude 
da pequena demanda e das condições de gestão - pode-se recorrer à implantação de 
um Serviço com Compartilhamento de Equipe (coordenação e equipe técnica). Nesse 
caso, o serviço deve ter famílias cadastradas em cada município atendido, de modo a 
viabilizar o acolhimento da criança ou adolescente no seu próprio município de 
origem. A estratégia de compartilhamento de equipe exigirá a previsão de veículos e 
combustível suficientes, de modo a permitir o deslocamento da equipe técnica do 
município-sede para os demais municípios atendidos, possibilitando: o 
desenvolvimento de suas ações no que diz respeito ao apoio, capacitação e 
acompanhamento das famílias acolhedoras; acompanhamento psicossocial das 
crianças e adolescentes atendidos e de suas famílias de origem; articulação com a rede 
se serviços e o Sistema de Garantia de Direitos; e o exercício das demais atribuições 
que lhe sejam próprias. 

Articulação em rede: 

- Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais. 

- Programas e projetos de formação para o trabalho e de profissionalização e inclusão 
produtiva. 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 



Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos garantidos; 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência; 

- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes. 

Nome do Serviço: Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de 
emergências  

Descrição: O serviço promove apoio e proteção à população atingida por situações de 
emergência e calamidade pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e 
provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. 

Assegura a realização de articulações e a participação em ações conjuntas de caráter 
intersetorial para a minimização dos danos ocasionados e o provimento das 
necessidades verificadas. 

Usuários (as): 

Famílias e Indivíduos: 

- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública (incêndios, 
desabamentos, deslizamentos, alagamentos, dentre outros) que tiveram perdas 
parciais ou totais de moradia, objetos ou utensílios pessoais, e se encontram 
temporária ou definitivamente desabrigados; 

- Removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou determinação do Poder 
Judiciário. 

Objetivos: 

- Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança; 

- Manter alojamentos provisórios, quando necessário; 

- Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida; 

- Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover as 
necessidades detectadas; 

- Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios eventuais. 

 



Provisões: 

Ambiente Físico: Alojamento provisório para repouso e restabelecimento pessoal, com 
condições de salubridade, instalações sanitárias para banho e higiene pessoal, com 
privacidade individual e/ou familiar; espaço para realização de refeições; espaço para 
estar e convívio, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as 
normas da ABNT. 

Recursos Materiais: Materiais de consumo para o desenvolvimento do serviço: 
alimentos, artigos de higiene, cobertores, dentre outros. Estrutura para guarda de 
pertences e de documentos. 

Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Proteção social pró-ativa; escuta; orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; orientação sociofamiliar; referência e 
contra-referência; informação, comunicação e defesa de direitos; acesso à 
documentação pessoal; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação 
com os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização de 
família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; atividades de 
convívio e de organização da vida cotidiana; diagnóstico socioeconômico; provisão de 
benefícios eventuais. 

Aquisições dos Usuários: 

Segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais 

- Ser socorrido em situações de emergência e de calamidade pública. 

Segurança de Acolhida 

- Ter acesso a provisões para necessidades básicas; 

- Ter acesso a espaço provisório de acolhida para cuidados pessoais, repouso e 
alimentação ou dispor de condições para acessar outras alternativas de acolhimento. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

Ter acesso a serviços e ações intersetoriais para a solução da situação enfrentada, em 
relação a abrigo, alimentação, saúde e moradia, dentre outras necessidades. 

Condições e formas de acesso: 

Condições: Famílias e indivíduos atingidos por situações de emergência e calamidade 
pública. 

Formas: Por notificação de órgãos da administração pública municipal, da Defesa Civil 
e pela identificação da presença nas ruas. 



Unidade: Unidades referenciadas ao órgão gestor da Assistência Social. 

Período de funcionamento: Na ocorrência das situações de emergência e de 
calamidades públicas, mediante a mobilização de equipe de prontidão escalonada pelo 
regime de plantão, a ser acionada em qualquer horário e dia da semana. 

Abrangência: Municipal Articulação em rede: 

- Órgão da Defesa Civil 

- Órgãos e serviços públicos municipais, distrital, estaduais e federal. 

- Organizações não governamentais e redes sociais de apoio. 

Impacto social esperado: 

Contribuir para: 

- Minimização de danos; 

- Proteção social a indivíduos e famílias; 

- Reconstrução das condições de vida familiar e comunitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO No 16 

DO CONSELHO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Resolução de 5 de maio de 2010 

Define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios do Distrito 

Federal   

 



CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO No 16, DE 5 DE MAIO DE 2010 

Define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal.  

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNAS, em reunião ordinária 
realizada nos dias 5 e 6 de maio de 2010, no uso da competência que lhe confere o 
inciso II do artigo 18 da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS, 

 

Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;  

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 
7 dezembro de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
prestados por entidades e organizações de assistência social deverão estar em 
consonância com o conjunto  normativo  da Política Nacional de Assistência Social em 
vigor e suas  Normas Operacionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade  na 
prestação de serviços e nas condições de trabalho;   

 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do 
Distrito Federal.  

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser, isolada ou 
cumulativamente:  

 I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 



proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, e Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009;  

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS. (alterado pela 
Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 
20/09/2011). 

II - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as 
deliberações do CNAS.   

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição 
demonstrarão:  

 I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, conforme disposto 
no art. 53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993;  

 II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente 
no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;  

 III - elaborar plano de ação anual contendo:  

a) finalidades estatutárias;  

b) objetivos; 

c) origem dos recursos;  

d) infraestrutura;  

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, 
informando respectivamente:  

e.1) público alvo;  

e.2) capacidade de atendimento;  



e.3) recursos financeiros a serem utilizados; (alterado pela Resolução CNAS nº 
10/2011). 

e.4) recursos humanos envolvidos;  

e.5) abrangência territorial;  

e.6) demonstração da forma de participação dos usuários  e/ou estratégias que 
serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento.  

 IV - ter expresso em seu relatório de atividades:  

a) finalidades estatutárias;  

b) objetivos;  

c) origem dos recursos;  

d) infraestrutura;  

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício  socioassistencial 
executado, informando respectivamente:  

e.1) público alvo;  

e.2) capacidade de atendimento;  

e.3) recurso financeiro utilizado;  

e.4) recursos humanos envolvidos.   

e.5) abrangência territorial;  

e.6) demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que  
serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento". (itens incluídos pela Resolução CNAS 33/2010).  

Art. 4º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende 
de prévia inscrição no respectivo Conselho de Assistência Social Municipal ou do 
Distrito Federal, conforme o caso.  

§ 1º Compete aos Conselhos de Assistência Social a fiscalização  das entidades e 
organizações inscritas.  

§ 2º Se a entidade ou organização de assistência social de atendimento não 
desenvolver qualquer serviço, programa, projeto ou benefício socioassistencial no 



Município de sua sede, a inscrição da entidade deverá ser feita no Conselho de 
Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades.  

 § 3º As entidades ou organizações de assistência social que atuem na defesa e 
garantia de direitos e/ou assessoramento deverão inscrever-se no Conselho de 
Assistência Social do Município ou do Distrito Federal indicado como sendo de sua 
sede no estatuto social ou onde desenvolvem a ação de assessoramento e/ou defesa e 
garantia de direitos, integrando a rede socioassistencial na forma da Resolução CNAS 
nº 27, de 19 de setembro de 2011. (Parágrafo alterado pela Resolução CNAS nº 30, de 1 de 
novembro de 2011, publicada no DOU em 3 de novembro de 2011).   

Art. 5º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais as entidades e organizações inscritas de acordo com o art. 4º.   

Art. 6º A inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social Municipais e do Distrito Federal é o reconhecimento 
público das ações realizadas pelas entidades e organizações sem fins econômicos, ou 
seja, sem fins lucrativos, no âmbito da Política de Assistência Social.  

§ 1º Os serviços de atendimento deverão estar de acordo com a Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, e com o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007.  

§ 2º Os serviços de assessoramento, defesa e garantia de direitos deverão estar de 
acordo com o Decreto nº 6.308, de 2007, que orienta sobre a regulamentação do art. 
3º da Lei 8.742, de 1993, e com esta Resolução.   

Art. 7º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais são, 
cumulativamente:  

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;  

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;  

III - garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;  

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade na 
execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

Art. 8º Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comunicar ao Conselho 
Municipal de Assistência Social ou do Distrito Federal, apresentando a motivação, as 
alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o prazo para a 
retomada dos serviços.   



§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena 
de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço.   

§ 2º Cabe aos Conselhos de Assistência Social Municipais e do Distrito Federal 
acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas  para a retomada dos serviços, 
programas e projetos interrompidos.   

Art. 9º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar os 
seguintes documentos para obtenção da inscrição:  

I - requerimento, conforme anexo I;  

II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;  

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;  

IV - plano de ação;  

V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ.   

Art. 10. As entidades e organizações de assistência social que atuam em mais de um 
Município deverão inscrever os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios respectivos, ou 
do Distrito Federal, apresentando os seguintes documentos:  

I - requerimento, conforme o modelo anexo II;  

II - plano de ação;  

III - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior 
número de atividades, nos termos do §1º e §2º do art. 6º e do art. 7º desta Resolução;  

Art. 11. As entidades e organizações sem  fins econômicos  que não tenham atuação 
preponderante na área da assistência social,  mas que também atuem nessa área, 
deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
além de demonstrar que cumprem os critérios do §1º e  §2º do art. 6º e o art. 7º desta  
Resolução, mediante apresentação de:  

I - requerimento, na forma do modelo anexo III;  

II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;  

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;  

IV - plano de ação;  

 Art. 12. Os Conselhos de Assistência Social deverão:  



I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva;  

II - providenciar visita à entidade ou organização de assistência social e emissão de 
parecer sobre as condições para o funcionamento;  

III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição em reunião plenária;  

IV - encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no Cadastro Nacional 
de Entidades e Organizações de Assistência Social de que trata a Lei 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e guarda, garantido o acesso aos documentos sempre que se  fizer 
necessário, em função do exercício do controle social.   

Parágrafo único. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica 
de apresentação do requerimento de inscrição.   

Art. 13. Os Conselhos de Assistência Social deverão estabelecer plano de 
acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os 
respectivos critérios.   

Parágrafo único. O plano a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição, 
deve ser publicizado por meio de resolução do Conselho de Assistência Social.   

Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho de Assistência Social:  

I - plano de ação do corrente ano;  

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de 
ação, destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos 
termos do inciso III do artigo 3º.   

Art. 15. O Conselho de Assistência Social deverá promover, pelo menos, uma audiência 
pública anual com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com o 
objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de 
experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o fortalecimento do 
SUAS.   

Art. 16. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços 
dos projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais é por prazo 
indeterminado.   

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento 
dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.   

§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho de Assistência Social deverá 
encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, 



para providências cabíveis  junto ao Cadastro a que se refere o inciso IV do artigo 12 e 
demais providências.   

§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer.   

§ 4º Os recursos das decisões dos Conselhos Municipais de Assistência Social deverão 
ser apresentados aos Conselhos Estaduais.   

§ 5º Os recursos das decisões do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal 
deverão ser apresentados ao Conselho Nacional de Assistência Social.   

§ 6º O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao da ciência da 
decisão.   

§ 7º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento  de suas atividades, 
programas e/ou projetos aos Conselhos de Assistência Social, no prazo de 30 dias.   

Art. 17. Os Conselhos de Assistência Social Municipais  e do  Distrito Federal deverão 
padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins desta 
resolução.  

Parágrafo Único. O Conselho fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexo IV e 
anexo V. (Alterado pela Resolução CNAS nº 13, de 26 de abril de 2011, publicada no DOU de 
27/04/2011). 

Art. 18. Os Conselhos de Assistência Social deverão estabelecer numeração única e 
sequencial para a emissão da inscrição, independentemente da mudança do ano.  

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 Art. 19. Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social a inscrição deverá 
ser realizada, nos termos desta Resolução, nos respectivos Conselhos Estaduais.   

Art. 20. As entidades e organizações de assistência social inscritas anteriormente à 
publicação desta Resolução deverão requerer, junto ao Conselho de Assistência Social, 
a inscrição conforme procedimentos e critérios dispostos nesta Resolução, até 30 de 
abril 2012. (Alterado pela Resolução CNAS nº 10/2011) 

Parágrafo único. As entidades e organizações referidas do caput também deverão 
apresentar, até 30 de abril de 2012, o plano de ação, referido no inc. I do art. 14, 
acrescido das adequações a serem implementadas até o final de 2013 para o 
cumprimento das normativas do CNAS. (Parágrafo único incluído pela Resolução CNAS nº 
10/2011). 



Art. 21. As disposições previstas no inciso IV do art. 12 e no § 2º do art. 16, somente 
serão aplicáveis por ocasião da efetiva implantação do Cadastro Nacional de Entidades 
e organizações de Assistencial Social.   

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselhos Municipais de 
Assistência Social 

 



Organização e Funcionamento dos Conselhos Municipais de Assistência Social 

O Conselho Municipal de Assistência Social embasado pela Lei 8.742 de 07/12/93 é a 
instância local de formulação de estratégias e de controle da execução da política de 
assistência social, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.  

A criação do Conselho Municipal de Assistência Social modifica profundamente a 
forma de organização das ações de assistência social nos municípios ao mesmo tempo 
que contribui para a democratização das mesmas. As principais mudanças são as 
seguintes: Os municípios devem construir seus conselhos a partir de iniciativas local e 
autonôma (confirmada por lei municipal). A estruturação de tais órgãos colegiados 
deve ser concebida como parte integrante da organização administrativa do Governo 
Municipal e não como um mecanismo externo de coordenação interinstitucional de 
prestadores de serviço de assistência social, e nem como órgão "consultivo" com 
representação exclusiva de usuários. Nos Conselhos de Assistência Social a 
representatividade, na qual a sociedade civil (usuários, prestadores de serviço e 
profissionais da área), se faz presente e é dotada de poder deliberativo. No interior do 
Conselho, o Governo Municipal assume o papel de membro integrante em conjunto 
com outros segmentos.  

Compete aos Conselhos de Assistência Social:  

Atuar na formulação e controle da execução da política de Assistência Social; os 
conselhos de Assistência Social deliberam sobre o planejamento local de assistência 
social resultando no Plano Municipal de Assistência Social; fiscalizar o Fundo Municipal 
de Assistência Social; propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e 
funcionamento dos serviços prestados na área de assistência social; examinar 
propostas e denúncias sobre a área de assistência social; somarem-se ao Poder 
Executivo na consecução da política de descentralização da assistência social; atuar na 
política de assistência social e não na política partidária; acompanhar e avaliar os 
serviços prestados, a nível local, na área da assistência social; fiscalizar os órgãos 
públicos e privados componentes do sistema municipal de assistência social.  

Conselho: Organização e Estrutura  

Para a implantação do Conselho Municipal de Assistência Social é fundamental para 
que alguns pontos sejam definidos através de lei municipal.  

Os Conselhos Municipais de Assistência Social são compostos por representantes da 
administração pública, dos prestadores de serviços, dos profissionais da área e dos 
usuários. Importante: a participação dos usuários, dos prestadores de serviços e 
profissionais da área deve ser paritária (50%) em relação ao segmento governamental, 
conforme a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742 de 07/12/93). O número 
máximo de membros titulares de um Conselho é variável. Deve haver suplentes. O 
conselho terá um presidente eleito entre seus membros titulares.  

 



Composição Paritária do Conselho de Assistência Social:  

50% Administração Pública  

50% prestadores de serviços, profissionais da área e usuários da assistência social  

Estrutura dos Conselhos:  

O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ser criado por Lei Municipal. O 
Prefeito Municipal deve encaminhar um projeto de lei para ser aprecidado e aprovado 
pela Câmara Municipal de Vereadores para posterior sanção do executivo. O Conselho 
Municipal de Assistência Social poderá ter a seguinte organização:  

* Plenário ou colegiado Pleno;  
* Secretaria Executiva; 
* Comissões Técnicas .  

Os atos do Conselho serão homologados pelo Prefeito Municipal. O Plenário reúne-se 
uma vez por mês ordinariamente e, extraordinariamente sempre que necessári . O 
funcionamento do Conselho será baseado no Regimento Interno, que deverá ser 
elaborado e aprovado pelo próprio Conselho. O Poder Executivo nomeia os 
conselheiros indicados pelos órgãos e entidades. As reuniões devem ser abertas ao 
público. O mandato dos Conselheiros deve ser definido no Regimento Interno.  

Algumas questões importantes sobre o Conselho Municipal de Assistência Social  

01) O que é o Conselho de Assistência Social? É um órgão ou instância colegiada de 
caráter permanente e deliberativo; * integra a estrutura básica da secretaria ou órgão 
equivalente de assistência social; * tem sua composição, organização e competência 
fixados em lei; * consubstancia a participação da sociedade na administração e 
controle do sistema de assistência social.  

02) Como funciona o Conselho? Como se observa nas atribuições, o Conselho é um 
órgão deliberativo, consultivo e permanente. O seu caráter deliberativo não implica, 
porém, que, o Prefeito ou o Secretário de Assistência Social seja um mero executor das 
decisões do Plenário.  

O Conselho, como órgão do Poder Executivo, delibera fixando diretrizes para a atuação 
do Executivo, especialmente a Secretária ou Departamento da área de assistência 
social.  

Cabe, no entanto, também ao Conselho auxiliar a Câmara Municipal na elaboração de 
leis, e o Prefeito na sua execução.  

03) Como deve ser estruturado o Conselho: Deve contar com um plenário, integrado 
por todos os conselheiros, e com um Secretaria Executiva. A Secretaria deve ter suas 
atribuições definidas no regimento ou delegadas pelo plenário e, entre outras 



responsabilidades, deve acompanhar a execução das deliberações do Conselho e servir 
de apoio administrativo as suas atividades.  

04) Quem pode encaminhar projeto de lei para a criação do Conselho? Nos termos do 
art. 61, parágrafo 1º, letra "e" da Constituição Federal, com aplicação aos Municípios 
pelo princípio da simetria, a iniciativa legislativa para criação do CMAS é exclusiva do 
Prefeito Municipal, já que se disporá sobre a criação, estruturação e atribuições de 
órgão da administração pública municipal.  

05) Quando o Conselho deve ser instalado? A data para a instalação do Conselho deve 
ser marcada pelo Secretário Municipal da Assistência Social (ou dirigente do órgão 
equivalente), após a designação dos conselheiros feita pelas diversas representações, 
com a maior brevidade possível.  

06) Quais são os pressupostos para a composição do Conselho? A Constituição do 
Conselho de Assistência Social deve ter como premissas: * a paridade do número de 
representantes dos usuários, prestadores de serviços e profissionais da área com o 
número de representantes dos segmentos do governo; * os representantes devem ter 
plenas condições para serem os legítimos defensores dos segmentos que representam.  

07) Existe limite para o número de membros do Conselho? Não. Entretanto, 
recomenda-se que não seja excessivamente grande para evitar a dispersão e 
problemas na operacionalização e funcionamento.  

08) Como se garante a paridade? A paridade entre o número de representantes dos 
usuários, prestadores de serviço e profissionais da área e o número total de 
representantes do governo, em seus 3 níveis é a garantia do efetivo exercício do 
controle social sobre a execução da política e dos planos de assistência social.  

Por isso, a composição paritária deve ser distribuída de forma a assegurar que 50% dos 
membros sejam representantes dos usuários, prestadores de serviço e profissionais da 
área e 50% dos representantes do Governo.  

09) Representantes de diferentes esferas de governo podem participar do Conselho? 
Recomenda-se que os representantes sejam, em sua maioria, da esfera municipal de 
governo. Entretanto, não há veto a participação de outras esferas.  

10) Quem são os prestadores de serviços? São representantes das entidades que 
atuam no setor de assistência social prestando serviço, atendendo à população.  

Se não houver na localidade entidades que aglutinem os prestadores de serviços, os 
conselheiros devem ser escolhidos em reuniões convocadas para esse fim. Ex.: 
representante(s): de creches, de APAES, de albergues, etc.  

11) Quem são os representantes dos usuários? São os representantes de organismos 
ou entidades privadas, ou de movimentos comunitários, organizados como pessoas 
jurídicas, que lutam na defesa de interesses individuais e coletivos na área de 
assistência social, ou escolhidos nas Conferências de Assistência Social.  



Ex.: representantes: associações comunitárias, clube de mães, sindicatos.  

12) Como os representantes dos usuários são escolhidos? Devem ser iniciados pelos 
sindicatos, associções, movimentos comunitários podendo estes ser escolhidos em 
foro próprio.  

13) Qual é o tempo ideal para o mandato dos conselheiros? Sugere-se que o mandato 
tenha a duração de dois anos, com possibilidades de recondução pelo menos uma vez.  

14) O secretário de Assistência Social, ou autoridade equivalente, é presidente nato? 
O presidente do Conselho deve ser eleito pelos seus membros, pois a LOAS (Lei 
Orgânica da Assistência Social) não prevê membros natos.  

15) Quem deve indicar os membros do Conselho? A indicação dos membros do 
Conselho é privativa das respectivas bases, entidades ou segmentos sociais. Assim, 
cabe ao prefeito escolher apenas os representantes do Governo Municipal.  

Embora a representação de cada segmento seja indicada pelos dirigentes das 
entidades, nada impede que seja precedida de uma escolha, cujo processo fica a 
critério da entidade. A nomeação dos conselheiros deve ser formalizada por ato do 
Poder Executivo.  

16) Os Conselheiros podem pleitear estabilidade no emprego enquanto exercem o 
mandato? A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) não estabelece vínculo funcional 
para os conselheiros.  

17) Os Conselheiros podem ser substituídos antes do término de seu mandato? 
Qualquer das entidades do Conselho de Assistência Social pode substituir o seu 
representante, por motivos que não cabe ao gestor ou demais conselheiros discutir. O 
próprio Conselho, pela lei, ou por regimento interno, pode fixar motivos para a perda 
de mandato dos seus membros.  

18) E se a Constituição do Estado, a Lei Municipal, a Lei Orgânica do Município, ou do 
Decreto transitório tiveram organizado o Conselho de maneira diferente da prevista 
na Lei Orgânica da Assistência Social? As normas gerais emanadas da União não 
podem ser modificadas ou descumpridas por norma legislativa estadual ou municipal, 
nem muito menos por ato normativo do Poder Executivo.  

Assim, se alguma legislação local contraria a Lei Orgânica de Assistência Social (nº 
8.742/93) quanto ao caráter, a composição, a competência ou a organização do 
Conselho, três alternativas estão ao alcance de todos: -Mudar a lei Estadual, Municipal 
ou o decreto, mediante mobilização da comunidade e dos parlamentares interessados 
no autêntico e legítimo controle social; -Fazer denúncia junto ao Ministério Público, 
provocando, assim, a sua atuação; -Promover ação judicial.  

19) Quem deve fazer o Regimento Interno? O Regimento Interno deve ser elaborado 
pelo próprio Conselho. A prática tem ensinado que quanto antes se der a sua 
elaboração melhores serão os resultados, uma vez que para muitas questões surgidas 



no dia-a-dia, o regimento interno é o melhor instrumento para se encontrar as 
soluções.  

20) Quais são os limites de Regimento Interno? O Regimento, como todo ato 
administrativo, não pode exceder os limites da lei. Deve contemplar os mecanismos 
que garantem pleno funcionamento do Conselho. Sua publicação deve observar a 
regra adotada para a publicação dos demais atos normativos do Executivo Municipal  

21) Como se altera o Regimento Interno? A alteração se dará conforme o processo 
previsto no próprio Regimento, mas deverão ser respeitadas, se houver determinações 
existentes na lei ou no decreto criador do Conselho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Organização dos Conselhos 
Municipais em Comissões 

Temáticas 
 



A organização dos Conselhos de Assistência Social em Comissões Temáticas de 
Trabalho 

As Comissões Temáticas podem facilitar o trabalho do Conselho, mas, não devem 
substituir as reuniões plenárias que têm o poder de deliberação. Devem ser 
constituídas por membros indicados pela plenária do Conselho e possuir uma agenda 
de reuniões e funcionar sempre com a maioria de seus membros, de acordo com as 
regras definidas pelo Regimento Interno do Conselho. 

 

1. Comissão de normas e inscrição de entidades de assistência social 

 Analisar e emitir parecer dos pedidos de inscrição ou renovação das entidades 
e organizações de assistência social; 

 Fiscalizar as entidades e organizações, visando qualificar a rede 
socioassistencial existente no Município, e ao mesmo tempo, garantir o 
cumprimento da Política municipal de Assistência Social; 

 Fixar normas para a concessão do registro das entidades e organizações de 
assistência social; 

 Aprovar programas e projetos das organizações e não - governamentais e 
órgãos governamentais para fins de funcionamento e recebimento de recursos 
públicos;  

 Avaliar e fiscalizar as ações prestadas à população pela rede socioassistencial 
no município.  

 

2. Comissão de política de assistência social 

 Avaliar, propor diretrizes, e aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 
 Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Secretaria Municipal de 

Assistência Social a ser encaminhada à Secretaria Municipal de Fazenda; 
 Avaliar e aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social, com base no Plano 

Municipal de Assistência Social; 
 Elaborar, aprovar e propor alterações no Regimento Interno Conselho, quando 

se fizer necessário; 
 

3. Comissão de financiamento e orçamento 

 Fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS; 

 Expedir atos normativos necessários à gestão do FMAS; 
 Aprovar critérios de transferências de recursos, bem como os ganhos sociais e 

o desempenho dos programas e projetos aprovados pelo Conselho; 
 Propor que sejam estabelecidos critérios para custos e qualidade dos serviços, 

programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias gestoras da assistência 
social e entidades parceiras.   

 



4. Comissão de educação permanente 

 Formular Política para qualificação sistemática e continuada dos recursos 
humanos ligados à área da assistência social; 

 Promover a capacitação, no sentido de informar e discutir questões pertinentes 
à assistência social; 

 Organizar e coordenar a realização de estudos e pesquisas, cursos, eventos, 
seminários, dentre outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representatividade nos 
Conselhos Municipais de 

Assistência Social 
 



A representatividade nos Conselhos Municipais de Assistência Social 

 

A representatividade nos Conselhos de Assistência Social, na qual a sociedade civil 
(usuários, prestadores de serviço e profissionais da área) se faz presente é dotada de 
Poder Deliberativo. 

Os Conselhos Municipais de Assistência Social são compostos por representantes da 
administração pública, dos prestadores de serviços, dos usuários e dos profissionais da 
área de assistêcia social.  

Importante: a participação dos usuários, dos prestadores de serviços e profissionais da 
área deve ser Paritária, ou seja, (50%) em relação às Organizações governamentais, 
conforme estabeleceu a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742 de 07/12/93).  

 

Exemplo de Composição do Conselho de Assistência Social  

 50% Administração Pública  
 50% prestadores de serviços, profissionais da área e usuários da assistência 

social.  
 

A Constituição do Conselho de Assistência Social deve ter como premissas: a paridade 
do número de representantes dos usuários, prestadores de serviços e profissionais da 
área com o número de representantes dos segmentos do governo;  

Os representantes devem ter plenas condições para serem os legítimos defensores dos 
segmentos que representam.  

A paridade entre o número de representantes dos usuários, prestadores de serviço e 
profissionais da área e o número total de representantes do governo, em seus 03 
níveis é a garantia do efetivo exercício do controle social sobre a execução da política e 
dos planos de assistência social.  

Por isso, a Composição Paritária deve ser distribuída de forma a assegurar que 50% 
dos membros sejam representantes dos usuários, prestadores de serviço e 
profissionais da área e 50% dos representantes do Governo.  

 

10) Quem são os representantes das entidades? 

São representantes das entidades que atuam no setor de assistência social prestando 
serviço, atendendo à população. Se não houver na localidade entidades que aglutinem 



os prestadores de serviços, os conselheiros devem ser escolhidos em reuniões 
convocadas para esse fim. Ex.: representante(s): de creches, de APAES, de albergues, 
etc.  

11) Quem são os representantes dos usuários? 

São os representantes de órgãos ou entidades privadas, ou de movimentos 
comunitários, organizados como pessoas jurídicas, que lutam na defesa de interesses 
individuais e coletivos na área de assistência social,ou escolhidos nas Conferências de 
Assistência Social. Ex.: representantes: associações comunitárias, clube de mães, 
sindicatos, etc..  

12) Como os representantes dos usuários são escolhidos? 

Devem ser escolhidos pelos sindicatos, associações, movimentos comunitários, 
podendo estes ser escolhidos em foro próprio.  

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Regimento Interno 
 



Importância do Regimento Interno e sua elaboração 

 

O Regimento Interno de um Conselho de Assistência Social é o instrumento elaborado 
pelo próprio Conselho e, como todo ato administrativo, não pode exceder os limites da 
lei. Ele deve contemplar todos os mecanismos que garantam o pleno funcionamento 
do Conselho. Não é necessária sua publicação no Diário Oficial, desde que seja 
divulgado para aqueles que devem cumpri-lo. 

O Regimento Interno de um Conselho deve tratar: 

 da natureza; 
 das competências; 
 da organização do colegiado; 
 da composição; 
 do funcionamento; 
 das comissões e dos grupos de trabalho; 
 das atribuições dos representantes do colegiado; 
 das organizações administrativas; 
 das disposições gerais. 

 

Deliberações do Conselho de Assistência Social 

As deliberações de um Conselho de Assistência Social, observando o quorum 
estabelecido no seu Regimento Interno, serão tomadas mediante: 

 Resoluções homologadas pela autoridade que a lei que criou o Conselho 
definir, sempre que se reportarem a responsabilidades legais do Conselho; 

 

 Recomendações sobre o tema ou assunto específico, que não é habitualmente 
de sua responsabilidade direta, mas é relevante e/ou necessário, dirigindo a 
ator ou atores institucionais de quem se espera ou se pede determinada 
conduto ou providência; 

 

 Moções que expressam o juízo de Conselho sobre os fatos ou situações com o 
propósito de manifestar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como redigir a Ata 



Como redigir a Ata do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 As atas de uma reunião – notas curtas que detalham os trabalhos – são feitas 
pelo Secretário da reunião como registro escrito do que foi discutido e 
deliberado. Elas devem ser precisas e claras. A ordem da ata deve seguir a 
ordem da pauta. As atas devem ser concisas e escritas de forma legível. 

 

 As atas devem ser compreensíveis também para os ausentes. Elas devem 
conter o registro da data, hora e local da reunião, os nomes dos participantes, 
todos os tópicos apresentados (mas não registrar detalhes da discussão) e 
todas as decisões aprovadas. 

 

 A pessoa que secretaria a reunião deve esclarecer com o coordenador qualquer 
item que esteja obscuro. 

 

 Durante a reunião, tome notas que serão usadas para redigir a ata completa 
mais tarde. Assegure que elas sejam imparciais, exatas e escritas com estilo 
claro e conciso. Exatidão é crucial, pois as atas podem ser usadas como 
evidência em possíveis conflitos posteriores. Numere cada ítem para deixar 
óbvio onde um ponto começa e o outro termina. Se as atas forem longas, faça 
um índice para facilitar a consulta. 

 

 Terminadas as atas, elas devem ser distribuídas rapidamente para todas as 
pessoas envolvidas. Escrever atas não faz sentido se as decisões da reunião não 
se transformarem em ações. As atas devem indicar os prazos determinados 
para a implementação dos projetos ou das ações e quem é o responsável  pela 
sua execução. 

 

AINDA SOBRE ATAS 

De uma ata devem constar (modelo de Ata do Conselho Nacional de Assistência 
Social): 

 relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção da 
titularidade (titular ou suplente) e do órgão ou entidade que representa; 

 

 resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do Conselheiro 
e o assunto ou sugestão apresentada; 

 



 relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação do(s) 
responsável(is) pela apresentação e a inclusão de alguma observação quando 
expressamente solicitada por Conselheiro(s); 

 

 as deliberações tomadas, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião 
anterior aos temas serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o 
número de votos contra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal 
quando solicitada. 

 

A pauta da reunião ordinária constará de: 

 discussão e aprovação da ata anterior; 
 

 expediente constando de informes da mesa e dos Conselheiros; 
 

 ordem do dia constando dos temas previamente definidos e preparados, 
sendo obrigatório um tema da agenda básica anual aprovada pelo Conselho 
Nacional de Saúde; 

 

 deliberações; 
 

 definição da pauta da reunião seguinte; 
 

 encerramento. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
  

 

Modelo de Lei de 
Criação do Conselho 

Municipal de 
Assistência Social  

 



Lei N.º ___________  
 

Altera a Lei XXXX/XX que cria o Conselho e 
Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de XXXXXXXXX, do Estado do Espírito Santo, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono na forma do Art. 113, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

DOS OBJETIVOS 

 

Art.1º Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória, órgão 
superior de deliberação colegiada, composição paritária (sociedade civil e governo 
municipal), caráter permanente e âmbito municipal, vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução 
por igual período, em atendimento as disposições da Lei Federal nº 8.742, de 07.12.93. 

§1º O Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória, nesta Lei, será 
designado por COMASV ou, simplesmente, Conselho. 

 §2º Na recondução referida no caput deste artigo, será observado o processo 
eleitoral vigente.  

Art.2º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

 I – definir as prioridades e atuar na formulação de estratégias e no controle da 
execução da Política de Assistência Social no âmbito municipal; 

II – estabelecer as diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

 III – apreciar, avaliar e aprovar a Política e o Plano Municipal de Assistência 
Social; 

IV - elaborar e aprovar o seu Regimento interno;  

 V - efetuar a inscrição e aprovar os programas de assistência social das 
organizações não governamentais – ONG’s, e dos órgãos governamentais de 
assistência social para fins de funcionamento; 



VI – fixar normas para efetuar a inscrição de entidades e organizações de 
assistência social no âmbito municipal; 

 VII - manter atualizado o cadastro das entidades e organizações devidamente 
inscritas no Conselho Municipal; 

 VIII - zelar pelo funcionamento efetivo do Sistema Municipal de Assistência 
Social;  

 IX - avaliar e fiscalizar os serviços de assistência social prestados à população 
por órgãos, entidades públicas e privadas no município de Vitória; 
 

X - apreciar e aprovar critérios para a celebração de contratos, convênios 
similares entre o órgão gestor e entidades públicas e privadas que prestam serviços de 
assistência social; 

XI – aprovar planos objetivando a celebração de convênios entre o Município e 
as entidades e organizações de Assistência Social; 

XII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 
encaminhada pela Secretaria responsável;  

XIII - aprovar critérios para a programação financeira e orçamentária do Fundo 
Municipal de Assistência Social; 
 

XIV - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social; 
 

XV - manter articulação com o Conselho Estadual de Assistência Social – 
CONEAS, e com o Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;  

XVI - divulgar, no órgão de imprensa oficial do Município e em jornal de 
circulação local, as deliberações consubstanciadas em Resoluções e outros 
instrumentos congêneres do Conselho Municipal;  

XVII - convocar ordinariamente, a cada 02 anos, ou extraordinariamente, a 
Conferência Municipal de Assistência Social, com a atribuição de avaliar a situação da 
Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema; 

XVIII - acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos, destinados à assistência 
social, avaliando os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos 
aprovados e implementados; 
 

XIX - apreciar, aprovar e estabelecer critérios de concessão e valor dos 
benefícios eventuais previstos no Art. 22 da Lei Federal nº 8.742/93; 



XX - propor formulação de estudos e pesquisas que subsidiem as ações do 
COMASV no controle da assistência social; 

XXI - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por lei ou pelos órgãos 
responsáveis pela Coordenação da Política Nacional de Assistência Social; 

XXII - analisar e aprovar, trimestralmente, as contas e relatórios do gestor da 
Assistência Social de forma analítica ou sintética; 

XXIII – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos orçamentários da 
assistência social por meio do Fundo Municipal de Assistência Social.     

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 SEÇÃO I 

  DA COMPOSIÇÃO 

 Art.3º O COMASV é composto por 16 (dezesseis) membros, e respectivos 
suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, de acordo com os critérios seguintes: 

I – 08 (oito) representantes do Governo Municipal, sendo: 

a) 02(dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social – 
Semas, sendo 01 (um) representante coordenador local do Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS; 

b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação – Seme; 

c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde - Semus;  

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda - Semfa; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Desenvolvimento Humano– Semcid; 

 f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de 
Renda – Setger; 

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação – Sehab; 

  II- 08 (oito) representantes da Sociedade Civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de 
assistência  social e dos trabalhadores do setor, sendo: 



a) 03(três) representantes dos usuários vinculados aos programas, projetos e 
serviços de proteção social básica e proteção social especial de média e alta 
complexidade, e/ou de organização de usuários da assistência social, no âmbito 
municipal; 

b) 04(quatro) representantes de entidades e organizações de assistência social, 
no âmbito municipal; 

c) 01(um) representante dos trabalhadores da área de assistência social. 

§1º Consideram-se usuários os beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº8. 
742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social pela Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS e pelo Sistema Único da Assistência Social - SUAS.  

§2º Consideram-se representantes de usuários, pessoas vinculadas aos 
programas, projetos, serviços e benefícios da PNAS, organizadas sob diversas formas. 
Reconhecem-se como legítimos: associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou 
outros grupos organizados, sob diferentes formas de constituição jurídica, política ou 
social, inscritos ou não no COMASV. 

§3º Consideram-se organizações de usuários aquelas juridicamente 
constituídas, que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos 
de indivíduos e grupos vinculados à PNAS, sendo caracterizado o seu protagonismo na 
organização mediante participação efetiva nos órgãos diretivos que os representam, 
por meio da sua participação ou de seu representante legal, quando for o caso, 
inscritas ou não no COMASV. 

§4º Consideram-se entidades e organizações de assistência social as que 
prestam sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei Federal nº 8.742/93, elencados no parágrafo anterior, bem como 
as que atuam na defesa e garantia dos seus direitos. 

§5º Consideram-se organizações representativas de trabalhadores do setor da 
assistência social: associação de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, 
centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que organizam, 
defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam 
institucionalmente na política de assistência social, conforme preconizado na Lei 
Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional de Assistência Social e no Sistema 
Único da Assistência Social; 

    Art.4º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos em foro próprio, sob a 
fiscalização do Ministério Público. 

§1º Cada titular do COMASV terá um suplente, oriundo da mesma categoria 
representativa. 



 

§2º A titularidade da representação da sociedade civil, e respectiva suplência, 
serão exercidas pelas entidades com maior número de votos obtidos em cada um dos 
segmentos das representações de que trata este artigo.    

§3º O primeiro suplente da representação da sociedade civil exercerá 
exclusivamente a suplência do primeiro titular da mesma categoria de representação; 
o segundo suplente a do segundo titular e, da mesma forma, o terceiro suplente 
exercerá a suplência do terceiro titular, todos sempre dentro da mesma categoria de 
representação.  

 §4º Caso um dos segmentos da sociedade não se fizer representar no processo 
eleitoral, a vaga deste segmento será preenchida com representantes de outros 
segmentos da sociedade civil, como forma de garantir paridade. 

§5º Os membros titulares e suplentes serão indicados: 

I - pelo representante legal das entidades, quando da sociedade civil; 

 II - pelo Prefeito ou dos titulares das Pastas respectivas dos órgãos, quando do 
Governo Municipal. 

Parágrafo único. Somente será admitida a participação no Conselho de 
entidades e organização de assistência social juridicamente constituídas, em regular 
funcionamento e inscritas no COMASV. 

Art.5º Os membros titulares e suplentes serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da promulgação e publicação do 
processo eleitoral da Sociedade Civil. 

§1º A representação da sociedade civil caracterizada no Art.3º, inciso II, terá 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 
 §2º O conselheiro que ocupar 02 (dois) mandatos consecutivos, em qualquer 
hipótese, terá que cumprir a quarentena de 01 (um) mandato. 

      §3º Aplica-se a regra deste artigo e dos seus parágrafos aos representantes dos 
demais segmentos. 

Art.6º A atividade dos membros do COMASV reger-se-á pelas disposições 
seguintes: 

I - o exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, 
e não será remunerado; 



II - os membros do COMASV poderão ser substituídos mediante solicitação da 
entidade, ou órgão que representam, apresentada a Secretaria Executiva do Conselho 
para deliberação do plenário em reunião ordinária; 

III - cada membro titular do COMASV terá direito a um único voto na sessão 
plenária; 

IV - os suplentes substituirão os respectivos titulares em seus impedimentos e, 
em caso de vacância, assumirão o cargo pelo restante do mandato. 

V - as decisões do COMASV serão consubstanciadas em Resoluções; 

VI - o COMASV será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para o mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução, por igual 
período. 

VII - a presidência do Conselho será exercida alternadamente, a cada biênio, 
por representante do Governo Municipal e da Sociedade Civil.   

Art.7º Instituir no âmbito da Política Municipal de Assistência Social as 
Comissões Regionais de Assistência Social como instâncias de caráter consultivo, com a 
função de sugerir diretrizes, articular, mobilizar, acompanhar e fiscalizar a implantação 
da política de assistência social nas respectivas regionais. 

Parágrafo único. AS Comissões regionais, de base territorial, serão compostas 
por representantes da Sociedade Civil e do Governo Municipal e serão normatizadas 
por Resoluções deste Conselho.   

SEÇÃO II 

   DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art.8º O COMASV terá seu funcionamento regido por Regimento Interno 
próprio e obedecendo às seguintes normas: 

 I - plenário como órgão de deliberação máxima; 

 II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, conforme 
calendário anual previamente acordado, e, extraordinariamente quando convocadas 
pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros; 

 III - Nas ausências do (a) Presidente, do (a) Vice-presidente e do (a) Secretário 
(a) nas sessões plenárias, a presidência será exercida por um dos membros presentes, 
escolhido pelo Plenário para o exercício da função. 

 



Art.9º O COMASV terá a seguinte estrutura de funcionamento: 

 I - Diretoria Executiva: 

     (a) Presidente; 

     (b) Vice-Presidente; 

     (c) Secretário; 

  II - Plenário; 

  III - Comissões Temáticas; 

  IV - Grupos de Trabalho; 

   V - Secretaria Executiva. 

§1º O COMASV contará com uma secretaria executiva, composta por secretário 
executivo, equipe técnica e equipe de apoio, para dar suporte ao cumprimento das 
suas competências.  

§2º A função de Secretário (a) Executivo (a) será exercida por um profissional 
de nível superior pertencente ao quadro estatutário de servidores da Prefeitura 
Municipal de Vitória, no cargo de provimento em comissão, padrão PCT, conforme 
legislação vigente.  

§3º A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará ao COMASV 
condições para seu pleno e regular funcionamento e dará o suporte técnico 
administrativo, orçamentário e financeiro necessário. 

Art.10 Para melhor desempenho de suas funções o COMASV poderá recorrer a 
pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

I - consideram-se colaboradores do COMASV as instituições formadoras de 
recursos humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de 
profissionais e usuários dos serviços de Assistência Social sem embargo de sua 
condição de membro; 

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização 
para assessorar o COMASV em assuntos específicos. 

 Art.11. Todas as sessões do COMASV serão públicas e precedidas de ampla 
divulgação. 

Parágrafo único. As Resoluções do COMASV, bem como os temas tratados em 
reuniões da mesa diretora e comissões, serão objeto de ampla e sistemática 
divulgação. 



 Art.12. A Secretaria Municipal a cuja competência estejam afetas as atribuições 
objeto da presente lei, denominar-se-á “Secretaria Municipal de Assistência Social”. 

CAPITULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Art.13. Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, para 
captação e aplicação de recursos e meios de financiamento das ações na área de 
assistência social. 

 Art.14. Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, como órgão 
responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social, gerir o 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sob orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Vitória – COMASV. 

 Art.15. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos            Nacional e Estadual 
de Assistência Social; 

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei 
estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - doações, auxílios, contribuições subvenções e transferências de entidades 
nacionais e internacionais, organizações governamentais e não governamentais; 

VI - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo,  realizadas na 
forma da Lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas 
de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência  Social receber por força da 
Lei e Convênios; 

VI - recursos de convênios firmados com outras entidades; 

VII - doações em espécies feitas diretamente ao FMAS; 

VIII - receitas provenientes da alienação de bens móveis do Município, no 
âmbito da assistência social; 

IX - transferências de outros Fundos; 

X - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

 §1º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações e 
serviços não previsto no plano municipal de Assistência Social. 



§2º Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social serão 
depositados em Bancos oficiais, em conta especial, sob a denominação – Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e sob a fiscalização do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

§3º Observar-se-à na aplicação e utilização de recursos provenientes do FMAS 
as disposições da Lei nº 8666/93. 

 Art.16 Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social terão as seguintes 
destinações: 

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de 
assistência social desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela execução da política de Assistência Social ou órgãos e entidades 
conveniadas; 

II - privado, por prestação de serviços na execução de programas e projetos 
específicos do setor de assistência social; 

III - aquisição de materiais permanentes ou de consumo, bem  como outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas de assistência social 
desenvolvidos pela Administração Municipal; 

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 
prestação de serviços de assistência social realizados pela Administração Municipal; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de assistência social da 
Administração Municipal; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos, destinados a servidores municipais e profissionais que atuem na 
área de assistência social, realizadas pelo Administração  Municipal ou em parceria 
com outras pessoas jurídicas de direito público ou privado com notória atuação na 
área de assistência social; 

VII - execução das ações de competência municipal definidas no Art.15 da Lei 
Orgânica de Assistência Social; 

VIII - campanhas sócio - pedagógicas que tenham por objetivo a sensibilização 
da sociedade em relação aos direitos de pessoas em situação de risco pessoal e social; 

IX - pagamentos de bolsas de formação/aprendizagem como forma de 
capacitação do processo educativo de adolescentes e jovens, não caracterizando 
vínculo empregatício; 



X - garantir renda mínima às famílias em situação de risco pessoal e social, 
observando-se as disposições da legislação específicas, especialmente o disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 20 da Lei Federal nº 8742/93. 

 Art.17 O repasse de recurso para as pessoas físicas ou jurídicas, entidades e 
organizações de assistência social, registradas no COMASV, será efetuado por 
intermédio do FMAS, observando-se os critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social, respeitadas as permissões e pressupostos legais que 
regulam a espécie. 

 Parágrafo único. A transferência de recursos do FMAS para organizações 
governamentais e não governamentais de assistência social se processará mediante 
convênios, contratos e acordos, nos termos da legislação vigente e de conformidade 
com os programas, projetos e serviços aprovados pelo COMASV. 

 Art.18 As contas e os relatórios do gestor do FMAS serão submetidos à 
apreciação do COMASV, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma 
analítica. 

 Art.19 Fica a cargo da Gerência de Vigilância Social, Convênios e Contratos a 
responsabilidade da gerência do Fundo Municipal de Assistência Social. 

   Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário, constantes na Lei 5306/01.   

                

XXXXXXXXXXXXXXXX, em ___de ______ de 20... 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 


